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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2019-PMAP 
 

TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2019-PMAP 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, pela 
sua Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria 013/2019, 

publicada no Jornal Umuarama Ilustrado em 24/01/2019, torna público que 
realizará em sua sede, Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro – Alto Paraíso - 

PR, licitação na modalidade Tomada de Preços do tipo Menor Preço Global, no 
regime de empreitada por preço global, em conformidade com a Lei n.º 8.666/93, 

com suas alterações subseqüentes, Lei Complementar nº 123 de 14.12.06, Lei 
Complementar 147/2014, legislação correlata e demais exigências deste edital e 

seus anexos. 
 

1. DO OBJETO 
1.1. É objeto da presente, a contratação de empresa sob regime de 

empreitada global, a preços fixos e sem reajuste para a seguinte obra: 

 
Lote : Único  
a) Local: Pavimentação Asfáltica de diversas localidades no Município de Alto 

Paraíso - PR. 

 

Objeto: Contratação de empresa sob regime de empreitada global, para 
executar a Pavimentação Asfáltica de diversas localidades do Município de Alto 

Paraíso, de acordo com o Contrato de Repasse nº 845677/2017 Ministério das 

Cidades/Caixa – Processo nº 2613.1038204-25/2017-Convênio, conforme Projetos, 

Planilhas, normas, condições e especificações estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 
1.1.a.  A presente licitação será regida pela Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 

nº 8.883/94, e a Lei Complementar nº123/2006 e 147/2014. 

 

Caso haja alguma alteração (adendo e outros), o(s) mesmo(s) ficará(ão) 
disponível(is) em tempo hábil, no site www.altoparaiso.pr.gov.br, sendo de 
exclusiva responsabilidade do licitante, acompanhar as informações. 

 
1.2. GARANTIA DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA 

 
1.2.1.  R$ 3.008,50 (três mil e oitos reais e cinqüenta centavos). Sendo 

este 01 (um) % de valor total da obra, de acordo com item 11 do edital. 
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1.2.2. Capital Social mínimo: R$ 30.085,07 (trinta mil oitenta e cinco reais e 
sete centavos. 

 

1.2.3.  Caberá ao proponente prestar garantia de manutenção da proposta no 
valor acima especificado podendo optar pelas modalidades de garantia dispostos 

no Art. 56 § 1° da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

1.3. O PRAZO DE EXECUÇÃO da obra será de até 3 (três) meses, contados a 
partir da emissão de ordem de serviço pelo município, conforme Cronograma da 

Obra. 

 
2. DA ABERTURA, DIA, HORA E LOCAL 

2.1. A abertura dos envelopes relativos à habilitação e às propostas será 
efetuada da seguinte forma: 

 
– Local: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso 

– Data: 12 de Abril de 2019. 

– Horário: 09:00 horas  

 

2.1.1. O recebimento e abertura dos envelopes contendo a documentação 
prevista no item 5 e recolhimento das propostas fechadas de que trata o item 6 e 

7, poderão ser abertas imediatamente após a fase de habilitação, desde que 
dispensado o prazo recursal pelas proponentes. 

 
2.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no 

primeiro dia útil subseqüente, à mesma hora e local, salvo por motivo de força 
maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível. 

 

2.3 As informações pertinentes à presente licitação, tais como, aviso do edital, 
possíveis Retificações, classificação/desclassificação de proposta, atos de 

habilitação/inabilitação, homologação, anulação ou revogação do processo, serão 

publicadas na imprensa oficial, disponibilizadas na Internet no site oficial da 
Prefeitura, e ainda disponíveis no Departamento de Licitação, sendo de 

responsabilidade das proponentes obtê-las. 
 

2.4. O Edital poderá ser impugnado, motivadamente, devendo ser obedecidos 
os prazos limites, sendo esses: 

 

2.4.1. Para qualquer cidadão de até o 5º dia útil antes da data fixada para a 
abertura da licitação. 
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2.4.1.2. Impugnação por qualquer empresa interessada em participar da 
presente licitação até o 2º dia útil antes da data fixada para a abertura da 
licitação. 

 
2.4.1.3. A Entidade de Licitação responderá por escrito, às solicitações de 

esclarecimentos recebidas tempestivamente e encaminhará cópias das respostas. 

 

2.4.1.4. A impugnação deve ser enviada para o Departamento de Licitações, 
via e-mail no endereço licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br. 

 
3. DA REPRESENTAÇÃO LEGAL 

 
3.1. As empresas interessadas poderão estar presentes por meio de um 

representante legal, com poderes para intervir nas fases do procedimento 

licitatório, desde que o mesmo exiba, no ato da entrega dos envelopes, documento 

que o identifique como representante da Licitante (procuração legal ou 
apresentar contrato social que comprove que o representante faz parte do 
quadro societário); inclusive com poderes para cumprir o disposto no item 8 deste 
edital, caso contrário ficará impedido de manifestar-se e/ou responder pela 

empresa. 

 

3.2. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, 
poderá representar mais de uma Licitante. 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

 
4.1. Este Edital está aberto a todas as empresas que queiram participar da 

presente licitação e atendam as exigências nele estabelecidas. 
 

4.2. Os documentos relativos à habilitação (Envelope nº. 01), LOTE ÚNICO 
será apresentado em original ou por qualquer processo de cópia, devidamente 

autenticada por cartório competente, ou por servidor da Administração Municipal 

de Alto Paraíso ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. As cópias dos 
documentos exigidos no presente edital poderão ser autenticadas por servidor da 

Prefeitura Municipal/Departamento de Licitações que detenha competência para 

esses fins, mediante apresentação do documento original até às 17:00 (dezessete) 

horas, do último dia útil que anteceder o dia da abertura dos envelopes. Neste caso 
serão aceitas apenas cópias legíveis e sem emendas e/ou rasuras. 
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4.3. Os documentos de habilitação e de propostas deverão ser entregues sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas em envelopes devidamente fechados e 
identificados apropriadamente, nos termos dos itens 05 e 06. 

 

4.4. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e 
apresentação de sua proposta, independente do resultado do procedimento 

licitatório. 

 

4.5. Uma Licitante, incluído todos os membros de uma associação, ou grupo, 
suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 

financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta para cada item ou lote. 
Caso uma Licitante participe em mais de uma proposta, estas propostas não serão 

levadas em consideração e serão rejeitadas pela Entidade de Licitação. Todavia, 
esta limitação não se aplica a participação de subcontratados em mais de uma 

proposta. 

 

4.6. Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Entidade de Licitação será 
elegível para participar deste processo licitatório. 

 

4.7. Em circunstâncias excepcionais, a Entidade de Licitação poderá solicitar 
a prorrogação do prazo de validade das propostas, por escrito, não sendo admitida 

a introdução de quaisquer modificações na proposta. 
 

5. DA HABILITAÇÃO (Envelope nº. 01) 
 

5.1. Os documentos relativos à habilitação serão entregues à Comissão de 
Licitação em envelope devidamente lacrado, contendo externamente os seguintes 
dizeres: 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2019 
NOME E CNPJ DA EMPRESA 
ENVELOPE Nº. 1 - HABILITAÇÃO 
 

5.2. Para fins de habilitação, as licitantes deverão apresentar os seguintes 
documentos no original ou em cópias devidamente autenticadas, quando for o 
caso: 

 
5.2.1.  Relativos à Habilitação Jurídica: 
 

- No caso de Empresário Individual: Inscrição na junta Comercial da 
respectiva sede. 
- No caso de Sociedade Empresarial ou Empresa Individual de 
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Responsabilidade Limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhados de todas as alterações e da consolidação respectiva. 
- No caso de Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova de 
indicação dos seus administradores. 
- No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: certidão 
expedida pela Junta Comercial, que comprove a condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, juntamente com o contrato social. 
- No caso de Cooperativa: ata de fundação e o estatuto em vigor, com a ata 
da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, o edital de 
convocação da última assembléia geral extraordinária. 
- No caso de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado extraído da 
Internet 
 - Cópia do CPF e Carteira de Identidade de todos os sócios. 
- Comprovação de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), atualizado, 
com data de emissão de no máximo 60 dias anteriores à data da sessão 

 

5.2.3. Documentos Complementares 
 
- Declaração de Desistência de Prazo Recursal - facultativo - (anexo II) 
- Declaração de Inexistência de Impedimento de licitar ou contratar com a 
administração (anexo III) 
- Declaração de cumprimento constitucional, afirmando que não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou 
menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos. (anexo IV) 
- Declaração de Obrigações. (anexo XI) 
- Declaração contendo informações para fins de assinatura de contrato. 
(anexo XIII) 

 
5.2.4. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 

- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União; 
- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, através da apresentação de 
Certidão Negativa de Tributos Estaduais, Certidão Negativa de Inscrição de 

Dívida Ativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeitos de 

Negativa, emitida pelo respectiva secretaria. 
- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do 
alvará de funcionamento (licença) e certidão negativa emitida pela 
Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra 
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equivalente, na forma da lei 
- Prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de 
situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS 
(CRF). 
- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos 
trabalhistas (CNDT). 

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos/ de 

regularidade fiscal e a certidão negativa de dívida ativa forem unificadas, este 

documento único poderá ser apresentado. 

 
5.2.5. Comprovação de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, constando de: 
 
a) Certidão de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 

CREA., e ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da pessoa 
jurídica e da pessoa física. O da pessoa física deverá ser o do responsável técnico 
pela obra. 

 

b) Comprovação da EXPERIÊNCIA DA PROPONENTE: 
 

b1) A Proponente deverá comprovar experiência por meio de atestados e 
ou/declaração de execução e conclusão bem sucedida, emitidos em seu nome, 

fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
acompanhado da respectiva CAT de obras de características semelhantes 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, atendendo o 

seguinte item: 

 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 

PAVIMENTAÇÃO DO TIPO TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO (TST)   
 
C) Comprovação de EXPERIÊNCIA DO PROFISSIONAL: 

 

c.1) A Proponente deverá comprovar que possui em seu quadro funcional 
permanente, na data estipulada para a entrega desta documentação, profissional 
de nível superior, com registro no órgão profissional competente, detentor de 
Certidão de Acervo Técnico emitida pelo CREA/CAU, devidamente acompanhada 
do respectivo atestado de execução, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que demonstrem sua capacitação técnica para a execução de obras, de 
mesma natureza e compatível com o objeto desta Licitação, discriminadas abaixo, 
e conforme o disposto no artigo 76, parágrafo 2º da Lei Estadual n.º 15.608/07. 
 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 
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PAVIMENTAÇÃO DO TIPO TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO (TST)   
 

d) A comprovação do vínculo do profissional competente (Engenheiro Civil 
e/ou Arquiteto) com a Proponente, deverá estar vigente e se dar através de um dos 
seguintes documentos: 

 
- Carteira de Trabalho (contendo as seguintes folhas: número de registro, 
qualificação civil, contrato de trabalho, última alteração de salário), ou  
- Ficha de registro de empregado (contendo o seguinte: frente e verso e se 
encontrar visada pela SRTE), ou 
- Contrato de trabalho (se por prazo determinado, o mesmo deverá abranger o 
período de execução dos serviços objeto desta contratação), ou 
- Contrato de prestação de serviço (se por prazo determinado, o mesmo deverá 
abranger o período de execução dos serviços objeto desta contratação), 
registrado em Cartório de Títulos e Documentos e que esteja de acordo com 
leis trabalhistas. 
- Quando o profissional detentor do acervo for sócio da empresa, a 

comprovação do vínculo poderá ser feita pela Certidão da Junta Comercial ou pelo 

Contrato Social vigente. 
 

d.1.) O Profissional apontado na proposta como detentor do acervo técnico 
deverá ser indicado como responsável técnico e deverá obrigatoriamente participar 
da obra objeto desta Licitação, de acordo com o disposto no parágrafo 10 do artigo 
76 da Lei Estadual n.º 15.608/07, cabendo ao gestor do contrato observar essa 
questão. 

 
OBS.: No que se refere à apresentação de atestados constantes deste Edital, as 
Proponentes, quando se tratar de atestados inespecíficos, deverão destacar as 
referências inerentes às exigências obrigadas pelo Edital. 

 
d.1.2) Os atestados e/ou declarações deverão ser comprovados através de 

“Certificado de Acervo Técnico Profissional ATP” do responsável(eis) técnico(os), 

emitido(s) pelo “Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA”, e ou pelo 

Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU. 

 
e) Declaração de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico 

pela execução do(s) serviço(s) (anexo IX) até o seu recebimento definitivo pelo 
Contratante. O mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização do 
Contratante. 

 
e1) O responsável técnico deve apor assinatura de aceite na declaração 

constante do subitem “e)” acima. 

f) Demonstração da experiência do responsável técnico, com declaração 
autorizando sua inclusão na equipe técnica, de acordo com o modelo constante do 
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Anexo VIII (Engenheiro Civil e/ou Arquiteto), devidamente preenchido e 
assinado; 

 

g) Relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem 
disponibilizados para a execução da obra, constando o nome, número do RG, 

assinatura do responsável legal e nome e numero do registro no CREA e 

assinatura do responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua 

disponibilidade durante a execução, sobre pena de inabilitação. (Sem anexo 
modelo) 

 

h) Documento comprobatório de quitação de débito junto ao Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU), da empresa e do (s) responsável (is) técnico(s), 
nos termos do artigo 63 da Lei 5.194, de 24/12/66; 

 

i) O interessado deverá realizar visita prévia, através de seu responsável 
técnico (engenheiro ou arquiteto) e inspecionar o local das obras e cercanias, de 
modo a obter, para sua própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade, 

toda a informação necessária à elaboração da proposta, sendo obrigatória à 

juntada ao envelope de documentação a Declaração de Vistoria do Local da 
Obra, emitida pela Entidade de Licitação, devendo agendar a visita de Segunda 
a Sexta-feira das 8h30min as 12h00min e das 13h30minh as 17h30minh, em até 
24 horas de antecedência junto ao Departamento de Engenharia e/ou 
departamento de licitações.  É recomendado à proponente, quando da visita do 
local da(s) obras(s), que obtenham, por sua exclusiva responsabilidade, toda a 

informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos os custos associados 
com a visita ao local da(s) obra(s) serão custeados integralmente pela própria 
proponente. 

 

j) O atestado de visita a que se refere o item “i”, poderá ser substituído por 
declaração firmada pelo responsável da empresa e por engenheiro/arquiteto 

devidamente qualificado, de que conhece o local e as condições da obra, 

responsabilizando-se pela mesma, independentemente de sua condição. 
 

j.1) No caso de a licitante possuir conhecimento prévio dos locais onde 
realizar-se-á a execução do objeto, o atestado de visita poderá ser substituído por 
declaração de ciência das condições locais, sendo que os licitantes não poderão 
alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldade existente como 
justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais 
pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto deste 
Edital (Modelo anexo XIV); 
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6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA 
 
6.1 Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e 

Extrajudicial, na forma da Lei nº. 11.101/05, expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 90 (noventa) dias 

anteriores à data de abertura da sessão desta Licitação. 

 

6.2 Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no 

presente edital e documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos 

supervenientes impeditivos da habilitação (anexo X). 

 
6.3 Recibo ou guia de depósito comprovando o recolhimento na tesouraria 

do licitador, da garantia de manutenção da proposta conforme item 1.2.1 do 
Edital. 

 

6.4 Prova de capacidade financeira conforme MODELO Anexo XII, 

apresentando as demonstrações contábeis do ultimo exercício social. Deverão ser 
apresentados os índices de: 

 

- Liquidez geral (LG) 

- Liquides corrente (LC) 

- Endividamento (E) 
Tais índices serão calculados conforme segue: 

 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 
LC = (AC / PC) 
E = (PC + ELP) / AC + RLP + AP) 
 
Onde: 

AC – ativo circulante 
PC – passivo circulante 

AP – ativo permanente 
RLP – realizável longo prazo 

ELP – exigível longo prazo 

 
OBS: os índices deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas 

decimais, desprezando-se as demais. 
 

Valores Limites são os a seguir estabelecidos: 

(LG) VALOR (LC) VALOR (E) VALOR 
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MINIMO MINIMO MAXIMO 

1,10 1,10 0,50 
  
6.6 Demonstrações financeiras do último exercício social (balanço patrimonial 

anual com demonstração contábeis de resultados) conforme e critério de cálculo 

adotado. O balanço das sociedades anônimas ou por ações devera ser apresentado 

em publicação no Diário Oficial. O (s) mesmo (s) deverão ser assinados por 

contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade. Com relação as 

demais formas societárias o balanço patrimonial anual com as demonstrações 

contábeis, devidamente assinado por contabilista no Conselho Regional de 
Contabilidade e o representante legal da empresa, devera vir acompanhado dos 

termos de abertura e encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e 

assinados. 
 

6.7 Comprovação do capital social, integralizado e registrado na forma da lei, 

de lei, de valor igual ou superior ao estabelecido no item 1.2.2. 

 
6.8 - Declarações conforme anexos deste edital. 
 

6.9 - As Micro e Pequenas Empresas deverão apresentar declaração – 
Modelo Anexo VI. 

 
7. PROPOSTA DE PREÇO - (Envelope nº. 2) 

 

7.1. As propostas deverão ser entregue O envelope “2”, contendo à proposta 
de preço, deverá ser entregue na data, horário e local indicados no item 2.1.2 deste 

edital, devidamente lacrado, constando da face os seguintes dizeres: 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2019 
NOME E CNPJ DA EMPRESA 
ENVELOPE Nº. 2 – PROPOSTA 
 
7.2. Na proposta deverá constar: 
  

7.2.1. A Licitante deverá elaborar a planilha orçamentária e o cronograma 
físico-financeiro, levando em consideração que os serviços objeto desta Licitação 

devem ser entregues completos. Em conseqüência, ficará a cargo da Licitante 

prever qualquer serviço ou material necessário, mesmo quando não expressamente 
indicado no orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários, 

não lhe cabendo, posteriormente, quaisquer acréscimos de pagamentos 
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decorrentes, caso não tenha se manifestado expressamente, indicando as 

divergências encontradas entre as planilhas, projetos e especificações deste edital. 
 

a) O preço ofertado deverá cobrir todas as despesas relacionadas à 

execução do Contrato, inclusive seguros, tributos e encargos de natureza social, 

trabalhista, previdenciária, fiscal ou para-fiscal. 

 

7.2.2. PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente assinada pela proponente ou seu 

representante legal, deverá ser elaborada, considerando as condições estabelecidas 

neste edital e seus anexos e conter: 

 
a) O nome, razão social, endereço da empresa e número do Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
b) O prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

final prevista para sua entrega; 

c) Preço Global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismo 

e por extenso e preço unitário de cada obra (trecho) 
d) Prazo de execução dos serviços não superior a 3 (Três) meses; 

e) Valor Global não superior a R$ 300.850,77 (trezentos mil oitocentos e 
cinqüenta reais e setenta e sete centavos). 

 

7.2.3. Recibo de depósito comprovando o recolhimento da manutenção da 
proposta em uma das formas previstas neste edital. 

 

7.2.4. Não se admitirá proposta que apresente valor global simbólico, ou 
irrisório, de valor zero, excessivo ou manifestamente inexeqüível. 

 

7.2.5. Consideram-se manifestamente inexeqüíveis as propostas cujos 
valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta 
por cento) do valor estimado pela Entidade de Licitação; ou 

 

b) Valor estimado pela Entidade de Licitação. 
 

7.2.6. Em caso de divergência entre os valores unitários e o global 
prevalecerão os primeiros, e se houver divergência entre os valores por extenso e 

seus correspondentes em algarismos, prevalecerão os valores por extenso. 

 
8. DO PROCEDIMENTO 
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8.1. Os trabalhos da Comissão de Licitação, na reunião de abertura, 

obedecerão aos trâmites abaixo estabelecidos: 
 

8.1.1. No local, dia e hora previstos no presente Edital, a Comissão receberá 

os envelopes contendo a documentação (Envelope nº. 01), os quais serão abertos 

ante os representantes das Licitantes, recolhendo os envelopes com as propostas 

(Envelope nº. 02), que poderão ser abertos imediatamente após a fase de 
habilitação, desde que haja renúncia expressa ao direito de interpor recurso por 
parte de todas as Licitantes, devidamente registrada em ata. 

 

8.1.2. Será lavrada ata circunstanciada da reunião, onde constarão todas as 
ocorrências, que será assinada pelos membros da Comissão de Licitação e pelas 

Licitantes que participarem da reunião. 
 

8.2. As decisões quanto à habilitação e classificação serão publicadas no 

Diário Oficial do município. 

 
8.3 Após o Presidente da Comissão de Licitação declarar encerrado o prazo 

para recebimento dos envelopes, com os documentos de habilitação e com as 

propostas, nenhum outro poderá ser recebido. 

 

8.4. A Comissão inabilitará as Licitantes e desclassificará as propostas que 
não contiverem as informações requeridas nos itens 7.2.1 e 7.2.2, 

respectivamente, ou que contrariarem este Edital. 

 

8.5. Quando todas as Licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas 
forem desclassificadas, a Entidade de Licitação poderá fixar aos Licitantes o 
prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de 
outras propostas, escoimadas das causas que determinaram a inabilitação ou a 
desclassificação. 

 

8.6. A critério da Comissão Permanente de Licitação poderão ser relevados 
erros ou omissões formais, de que não resultem prejuízo para o entendimento das 

propostas. 

 
8.7. Para auxiliar na análise, avaliação e comparação das propostas, a 

Entidade de Licitação poderá solicitar aos licitantes os esclarecimentos que julgar 

necessário a respeito de suas propostas, inclusive o detalhamento dos preços 
unitários. É vedada a alteração do preço ou substância da proposta, sendo, 

entretanto, possível a correção de erros aritméticos. 
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9. DO TRATAMENTO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

 

9.1. As empresas comprovadamente classificadas na categoria de 

“microempresas (ME)” ou “empresas de pequeno porte (EPP)” não estão 

desobrigadas da apresentação da documentação exigida para efeito de 

comprovação da regularidade fiscal, ainda que esta apresente alguma restrição, 
neste caso sendo habilitadas sob condição. 

 

9.2. Ocorrendo alguma restrição quanto à comprovação da regularidade fiscal 

da ME/EPP, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual 
período, desde que não exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para 

empenho, devidamente justificados, a contar do momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de negativa. 

 
9.3. A não regularização da documentação da regularidade fiscal, no prazo 

previsto no subitem 8.2, importará em decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8666/93, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a assinatura do contrato, quando for o caso, ou revogar a licitação. 
 

9.4. Entender-se-á como empate as situações em que as propostas 
apresentadas pelas ME/EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao 
melhor preço, para o que dar-se-á preferência de contratação para as ME/EPP, 
obedecendo-se aos procedimentos a seguir: 

 

9.4.1. Após o término da análise das propostas de preços, as microempresas 

ou empresas de pequeno porte que estiverem com o preço até 10% (dez por cento) 
superior ao menor preço terão a oportunidade, se houver interesse, de cobrir a 

melhor oferta. 

 
a) A Comissão convocará na própria sessão, a microempresa ou empresa de 

pequeno porte melhor classificada, para apresentação de nova proposta. 
Caso a Proponente não tenha representante legal na sessão decairá desse 
direito. 
 

b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não tenha interesse em 
apresentar nova proposta, será convocada a empresa subseqüente, ou seja, 
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empresa que esteja apta a utilizar o disposto na Lei Complementar n.º 
123/06 ou a retomada da melhor oferta. 
 

c) Ocorrendo empate entre duas ou mais microempresas ou empresas de 
pequeno porte, a preferência para cobrir a melhor oferta se dará através de 
sorteio na própria sessão. 
 

d) A microempresa ou empresa de pequeno porte que deixar de incluir em sua 
habilitação (Envelope n.º 1) a declaração solicitada no item 6.8.3, decairá do 
direito de ser tratada como tal. 
 
9.5. As disposições deste item somente se aplicarão quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por empresas não enquadradas na classificação 

de ME/EPP. 
 

10. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
 
10.1.  Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Alto Paraíso 

convocará o adjudicatário para assinar o Termo de contrato em até 5 (cinco) dias, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

 

10.2.  O Município de Alto Paraíso poderá, quando a vencedora não assinar o 
contrato no prazo e condições estabelecidas neste edital, convocar os proponentes, 

remanescentes, na ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 

preços, atualizado de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, 
independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93. 

 

10.3.  O prazo de que trata o item 10.1 poderá ser revisto nas hipóteses e 
forma a que aludo o art. 57, parágrafo 1º da Lei nº 8.666/93. 

 
11. GARANTIA DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA 

 

11.1  A garantia de manutenção da proposta poderá ser efetuada mediante: 
 

11.2  Depósito em espécie, cheque visado ou bancário, nominativo ao 

licitador, devendo ser comprovado através de recibo emitido pela tesouraria desta 
Administração. 

 

11.3 O referido recibo deverá constar do Envelope nº 02. 
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11.4 Carta de fiança bancária, sendo obrigatório que o prazo de validade da 

mesma seja, no mínimo, igual a 90 (noventa) dias a partir da data limite 
estabelecida para o recebimento das propostas, pela Comissão de Licitação, 

incluindo a renuncia ao benefício de ordem; 

 

11.5 A carta de fiança bancária deverá garantir a manutenção da 

documentação do envelope n° 1 – habilitação preliminar e envelope n° 2 – proposta 

de preços até a data da adjudicação; 

 

11.6 Seguro garantia de manutenção e apólice nominal ao licitador e 

emitido por seguradora brasileira ou autorizada a funcional no Brasil, sendo 
obrigatório que o prazo de validade seja, no mínimo, igual a 90 (noventa) dias, a 

partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão 
de Licitação; 

 

11.7 O seguro garantia de manutenção de proposta deverá garantir a 

manutenção da documentação do envelope n° 1 – habilitação preliminar e envelope 
n° 2 – proposta de preços até a data da adjudicação; 

 

11.8 A garantia de manutenção da proposta oferecida pelo adjudicatário, 

ser-lhe-á devolvida quando o termo de contrato de empreitada for firmado e a 

garantia de execução for aceita. A Garantia de Proposta das Licitantes inabilitadas 
ser-lhes-á restituída no prazo de 30 (trinta) dias contado a partir do encerramento 

da fase de habilitação; no caso de interposição de recurso o prazo de devolução 

será contado a partir do julgamento definitivo dos recursos 

 
11.9 Esta garantia de Proposta não sofrerá nenhum processo de atualização 

monetária por parte da Administração, exceto na hipótese de ser efetuada em 

dinheiro.  

 
11.10 A Garantia de Proposta das Licitantes não vencedoras ser-lhes-á 

restituída no prazo de até 30 (trinta) dias, contado a partir da homologação da 

adjudicação. 
 

11.11 O VALOR DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA para o LOTE ÚNICO é 
de R$ 3.008,50 (três mil e oito reais e cinqüenta centavos), sendo este 01 (um) % 
de valor total da obra. 

 
11.12  A proponente perderá a garantia de manutenção da proposta ou 

contrato quando: 
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a) Retirar os envelopes nº 01 – habilitação preliminar e/ou nº 02 – proposta 

de preços durante as fases do certame licitatório, sem justificativa aceita pela 
comissão de licitação; 

b) No caso de ser-lhe adjudicado o objeto licitado e não proceda, dentro do 

prazo estipulado, à assinatura do Contrato de Empreitada ou ao recolhimento 

da garantia de execução; 

c) Da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de 

contrato de empreitada; 

d) Quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo 

licitador da obra. 

 
11.14. A devolução da garantia de execução do contrato ou o valor que dela 

restar, dar-se-á por requerimento mediante a apresentação de: 
 

a). Termo de recebimento definitivo da obra; 

b) Certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto 

contratado concluído; 
 

11.15. Comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água 

e/ou energia elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, 

durante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade da contratada. 

 
12. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
12.1. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão 

classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, 
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO 
GLOBAL, respeitado o critério de aceitabilidade dos preços, fixado no item 7 deste 

edital. 
 
12.2. Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará 

por sorteio, em ato público, para o qual todos os proponentes serão convocados. 

 
12.3. A decisão da Comissão somente será considerada definitiva após 

homologação e adjudicação pela autoridade competente. 

 
12.4. O resultado desta Licitação será publicado no Diário Oficial da 

Administração. 

 
13. DOS RECURSOS 
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13.1. É facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnações 

no transcurso das sessões públicas da licitação, para que constem em ata dos 
trabalhos. 

 

13.2. Na ata de abertura das propostas, poderão ser registras observações 

feitas por partes das proponentes, podendo ser levadas em consideração pela 

Comissão de Licitação para efeito de julgamento. No prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, qualquer proponente poderá interpor recurso administrativo junto ao 

licitador. 

 

13.3. Os recursos contra a decisão de habilitação, inabilitação e julgamento 
das propostas terão efeito suspensivo. Nas hipóteses de recursos contra outros 

atos praticados pela Entidade de Licitação, caberá à autoridade competente, 
atribuir eficácia suspensiva ao recurso interposto, motivadamente e presentes 

razões de interesse público. 

 

13.4. Na hipótese de recurso contra a decisão da Comissão, na fase de 
julgamento da habilitação, os envelopes contendo as propostas permanecerão 

cerrados em invólucro que será rubricado por todos os presentes na reunião, para 

posterior abertura, em data que será fixada pela Comissão de Licitação, o que fará 

constar em ata. 

 
13.4. Os recursos serão dirigidos à autoridade competente da Entidade de 

Licitação, por intermédio da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua 

decisão ou fazê-lo subir, devidamente informado. 

 
13.5. Após decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo de 

licitação será submetido à autoridade competente da Entidade de Licitação, para 

que se proceda à devida homologação e conseqüente adjudicação. 
 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

14.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Município poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 87 

da Lei nº 8.666/93; sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez 

por cento) sobre o valor total do contrato. 
 

14.2. Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de 
aplicação de penalidade, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do 

ato. 
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14.3. As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na 

hipótese de caso fortuito e força maior, ou a ausência de culpa da Licitante, 
devidamente comprovada perante a Entidade de Licitação. 

 

14.4. As sanções pelo descumprimento das obrigações contratuais estão 

previstas no Termo de Referencia e Contrato, parte integrante deste Edital. 

 

14.5. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos 

créditos da contratada ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente.  

 

14.6. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção 
administrativa, sendo que, a sua aplicação não exime a contratada da reparação 

das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar ao Município de Alto 
Paraíso. 

 

14.7. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a 

das demais, quando cabíveis. 
 

14.8. Na hipótese de apresentação de documentação inverossímil ou 

cometimento de qualquer tipo de fraude, o licitante ou contratado poderá sofrer, 

sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, quaisquer das 

sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 
 

14.8.1. Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o 

Município de Alto Paraíso, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração dos prejuízos resultantes e após  decorrido o prazo de até 05 (cinco) 

anos. 

 
14.8.2. Desclassificação, se a seleção da melhor proposta se encontrar em 

fase de julgamento; 

 
14.8.3. Cancelamento da Nota de Empenho, se a contratação já estiver 

efetuada. 

 
14.9. Constituem motivos para a rescisão contratual as situações referidas 

nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  
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14.9.1. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da 

administração, ficarão assegurados ao Município de Alto Paraíso – PR os direitos 
elencados no artigo 80 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

 
15. DA CAUÇÃO DE GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

15.1 – A caução de garantia de execução do Contrato tem por objetivo oferecer 

segurança à Administração quanto ao fiel cumprimento, pela proponente 

vencedora, de todas as obrigações direta ou indiretamente vinculadas ao Contrato 

a ela adjudicado.  

 
15.2 – A CONTRATADA deverá depositar, a título de caução de garantia de 

execução do contrato, a importância correspondente de 5% (cinco por cento) do 
valor global do contrato. Em se tratando de dinheiro, esta deverá ser depositada no 
Banco do Brasil, Conta Corrente nº 8910-9, Agência nº. 2119-9, devendo o 
comprovante ser protocolado no Departamento de Licitações do Município, até o 

pagamento da 1ª medição.  
 

15.3 – A garantia sob a forma Carta de Fiança deverá ser registradas no 

Cartório de Registro de Títulos e Documentos, às expensas da proponente 

vencedora, bem como deverão ter a assinatura do representante do segurador ou 

fiador, conforme o caso, com firma reconhecida e ser protocolado no Departamento 
de Licitações do Município, até o pagamento da 1ª medição. 

 

15.4 - No caso da opção pelo seguro garantia o mesmo será feito mediante 

entrega da competente apólice emitida por entidade em funcionamento no País, e 

em nome do Município, e ser protocolado no Departamento de Licitações do 
Município do Município, até o pagamento da 1ª medição. 

 

15.5 – As garantias sob a forma de Título da Dívida Pública serão aceitas, 
desde que tenham sido emitidas sob forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos (Artigo 56, § 1º, I da Lei 

8.666/93), devendo o comprovante ser protocolado no Departamento de Licitações 

do Município do Município, até o pagamento da 1ª medição. 
 

15.6 – A proponente vencedora estará sujeita à prestação de garantia 
adicional, caso o valor de sua proposta esteja enquadrado no disposto no 

parágrafo 2º do artigo 48 da Lei 8666/93 com a nova redação da Lei 9.648, de 

27/05/98. 
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 15.7– O valor da caução e o seu prazo de validade deverão estar 

permanentemente atualizados até a expedição do Termo de Recebimento Definitivo 
das Obras e Serviços.  

 

15.8 – A caução de garantia de execução do Contrato será restituída mediante 

requerimento da proponente vencedora, após a expedição do Termo de 

Recebimento Definitivo das Obras e Serviços. Em caso de rescisão do Contrato ou 

de interrupção dos serviços, não será devolvido o valor da CAUÇÃO DO 

CONTRATO. 

 

 15.9 – Na hipótese da caução de garantia ser prestada mediante Carta Fiança 
Bancária, esta deverá ser apresentada com firma reconhecida e conter a expressa 

renúncia aos benefícios referidos nos artigos 366, 827, 835, 837 e 838 da Lei 
10.406/2002 - CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. Preferencialmente, o Banco fiador 

deverá ter filial em Alto Paraíso, Estado do Paraná, devendo o comprovante ser 

protocolado no Departamento de Licitações do Município do Município, até o 

pagamento da 1ª medição. 
 

15.10 – Ocorrendo aumento no valor contratual por acréscimo dos Serviços, 

respeitado os limites previstos na Lei 8.666/93, a proponente vencedora deverá 

proceder ao reforço da caução inicial no mesmo percentual estabelecido no item 

13.2.  
 

15.11 – Havendo prorrogação de prazo formalmente admitida pela 

Administração, deverá a Proponente vencedora reapresentar quaisquer das 

modalidades de garantia previstas neste Edital e por essa escolhida, de forma a 
abranger o período de prorrogação, retendo a Administração os créditos da 

proponente vencedora, enquanto não efetivada tal garantia, o valor a ela 

correspondente.  
 

16. DO CONTRATO: VIGÊNCIA 
 

16.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de Dezembro de 2019, 
admitida à prorrogação nos termos da lei, prorrogável nos termos da lei. 

 

16.2. O presente Edital, Projeto Básico e Cronograma Físico-Financeiro, bem 
como a Proposta da Licitante, integrarão o Contrato independentemente de 

transcrição. 
 

17. DO PAGAMENTO 
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A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto 

deste Contrato. 

17 Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente brasileira 
após a realização dos serviços que serão atestados pelo setor responsável, 
neste caso a engenharia, a qual realizará medição. 

 
17.1 Quando for o caso, o Departamento responsável pelo pagamento 

procederá à retenção do INSS (11%) sobre o valor total das Notas Fiscais nos 
termos da IN-RFB n° 971/2009. Caso a Contratada se enquadre em alguma 
categoria e/ou usufrua de algum beneficio que a dispense dessa retenção a 
mesma deverá informar o Município, por escrito, dessa situação para que 
então, analisada a fundamentação legal, seja dispensada a retenção. 

 
17.2 Quando for o caso, o Departamento responsável pelo responsável 

pelo pagamento procederá à retenção do ISS e IR referente aos serviços 
prestados pela Contratada no momento do empenho, nos termos da legislação 
vigente. 

 
Parágrafo Primeiro: A medição será inserida no SICONV e informada a 
GIGOV/MR a qual posteriormente nos solicitará a Nota Fiscal e demais 
documentos para realização do pagamento. 
 
Parágrafo Segundo: O faturamento deverá ser apresentado e protocolado em 02 
(duas) vias, na sede da contratante.  

 
Parágrafo Terceiro: Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a 
informar em todas as notas fiscais os seguintes dados referentes à licitação: 

 
a) Número da Tomada de Preço; 
b) Número do Processo; 
c) Número do Contrato de Repasse; 
d) Número do Convenio;  
e) Número do Programa ; 
 

Parágrafo Quarto: Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional 
deverá informar qual a alíquota do ISS e se o mesmo se enquadra nos termos da 
Lei 123/06 e 147/14. Em caso de não informação da alíquota será aplicada a 
maior alíquota prevista no anexo das Leis já mencionadas. 

 
Os pagamentos das parcelas estarão vinculados aos repasses efetuados dos 
recursos provenientes do Contrato de Repasse nº 845677/2017/Ministério das 

Cidades/Caixa – Processo nº 2613.1038204-25/2017 e contrapartida do 

Município. 
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O faturamento de cada parcela mensal deverá ser apresentado, conforme segue, de 

modo a padronizar condições e forma de apresentação: 
 

a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, 

especificando em separados cada obra, período de execução da etapa, número 

da licitação e termo de contrato de empreitada, observação referente a retenção 

do INSS e outros dados que julgar convenientes, na apresente rasura e/ou 

entrelinhas e esteja certificada pelo licitador. 

 

b) Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS do último recolhimento devido, devidamente quitada, de 

conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, 

exclusivo para cada obra. 

 

c) A liberação da parcela referente a primeira medição fica 

condicionada à apresentação: 

 

(i) Cópia da ART de Execução. 

 

(ii) Da quitação junto ao INSS, através de matrícula e/ou CND. 

 

(iii) Da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRF. 

 

d) A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação: 
 

(i) Da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente 

ao objeto contratado concluído. 

 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
18.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta Licitação 

correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO 

9814 4.4.90.51.02.02.00 

RUAS, 
LOGRADOUROS E 
ESTRADAS 
RURAIS 

1545100161.048000 
Investimentos na Divisão 
de Obras, Planejamento 
Urbano e Serviços Públicos 

Fonte de Recursos: 784 - Pavimentação Asfáltica - Min. Cidades - Proposta Siconv 025449/2017 

DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO 

9810 4.4.90.51.02.02.00 
RUAS, 
LOGRADOUROS E 
ESTRADAS 

1545100161.048000 
Investimentos na Divisão 
de Obras, Planejamento 
Urbano e Serviços Públicos 
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RURAIS 

Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 

 

19.  DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DA OBRA 
 
19.1. A fiscalização dos serviços executados será de competência e 

responsabilidade da engenheira civil do Município de Alto Paraíso, a Srta. Marcia 
Cristina Maranca, e se efetivará no local da obra, a quem caberá verificar se no 
seu desenvolvimento estão sendo cumpridos os termos do contrato, os projetos, as 
especificações e demais requisitos, bem como, substituição de materiais, 
alterações de projetos, solucionar problemas executivos, assim como, participar de 
todos os atos que se fizerem necessários para a fiel execução dos serviços 
contratados. 

 
19.2. A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento 

definitivo da obra, sendo exercida no interesse da Prefeitura de Alto Paraíso e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive terceiros, por 
qualquer irregularidade. 

 
19.3. Concluídos os serviços, se estiverem em perfeitas condições, serão 

recebidos pela fiscalização o Termo de Recebimento Definitivo. 
 
19.4. A contratada fica obrigada a manter a obra em perfeitas condições de 

conservação e funcionamento, por sua conta e risco, até ser lavrado o Termo de 
Recebimento Definitivo. 

 
19.5. A contratada, executado o objeto contratual, responderá pela solidez e 

segurança da obra, durante o prazo previsto em lei específica. 
 

20.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1. Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das 

especificações estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância 

desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades contratuais. 
 

20.2. Caso a Licitante se recuse a executar os serviços propostos ou venha a 

fazê-lo fora das especificações estabelecidas, a Entidade de Licitação poderá, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação, rescindir o contrato e optar 

pela convocação dos demais Licitantes na ordem de classificação. 

 
21.   DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

21.1. Fica assegurado à Entidade de Licitação o direito de: 
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21.1.1. Adiar a data de abertura das propostas da presente Licitação, dando 

conhecimento aos interessados, com a antecedência de pelo menos 24 (vinte e 
quatro) horas, antes da data inicialmente marcada; 

 

21.1.2. Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente Licitação, a 

qualquer tempo, desde que ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse 

público, dando ciência aos interessados; 

 

21.1.3. Alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a 

esta Licitação, fixando novo prazo, não inferior a 15 (quinze) dias, para a abertura 

das propostas, a contar da publicação das alterações. 
 

21.2. A participação nesta Licitação implicará aceitação integral e irretratável 
das normas do Edital e do Projeto Básico, bem como na observância dos preceitos 

legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso. 

 

21.3. O Foro para dirimir as questões oriundas do presente Edital, fica eleito 
o foro da Comarca de Xambrê - Paraná. 

 
22. DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICITATÓRIO 

 
22.1. O Licitante deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante 

o processo de licitação e na execução do Contrato, estando sujeito às sanções 
previstas na legislação brasileira. 

 
22.2. A Comissão Permanente de Licitação ou a autoridade superior poderão 

subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no assunto objeto 
desta licitação. 

 
22.3. Definições de práticas corruptivas compreendem os seguintes atos: 
 
a) suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer 

coisa de valor capaz de influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, 
seleção e contratação de consultores, obras, ou a execução dos contratos 
correspondentes; 

b) extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano 
à pessoa, à reputação ou à propriedade, o processo de aquisição de bens ou 
serviços, seleção e contratação de consultores, obras, ou a execução dos contratos 
correspondentes; 

c) fraude: falsificação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de 
influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de 
consultores, obras, ou a execução dos contratos correspondentes em detrimento 
de um ou mais participantes do referido processo; 
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d) conluio: acordo entre os licitantes, destinado a gerar ofertas com preços 
artificiais, não competitivos. 

 
23.  ANEXOS 

 

23.1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 
Anexo - A - contendo: Planilha de serviços/custos, Cronograma Físico-

Financeiro da obra. 

Anexo - A-1 - Termo de Referência 
Anexo - I – Modelo Carta de Credenciamento 

Anexo II - Declaração de desistência do prazo recursal; 
Anexo - III – Declaração não impedimento; 

Anexo - VI – Declaração de Cumprimento Constitucional 
Anexo - V - Carta Proposta da Licitante; 

Anexo - VI - Declaração de Micro e Pequena Empresa; 

Anexo - VII – Modelo Atestado de Visita Técnica; 

Anexo - VIII - Declaração Experiência do Responsável Técnico; 

Anexo - IX – Declaração de Responsabilidade Técnica 
Anexo - X - Declaração De Sujeição ao Edital e Inexistência de fatos 

Supervenientes Impeditivos Da Habilitação 

Anexo XI- Declaração de Obrigações 

Anexo - XII – Declaração de Capacidade Financeira 
Anexo – XIII - Declaração contendo informações para fins de assinatura de 

contratos; 

Anexo – XIV - Declaração de conhecimento prévio das condições dos locais 
Anexo – XV - Minuta de Contrato. 

 
Alto Paraíso, 22 de Março de 2019. 

 

Valdemir Ribeiro Sparapan 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO - A 
PROJETO BÁSICO CONTENDO: 

A - Planilha de serviços/custos; 
B - Cronograma Físico - Financeiro; 
C – Memorial Descritivo; 
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ALTO PARAISO

DIVISÃO DE OBRAS E URBANISI\íO

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA
EM TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO

FEVEREIROI2OIS

CNPJ: 95.640.736/0001-30 Avenida Pedro Amaro dos Santos. 900
CEP:87528-000

Telefone (4 4) 3664-1 320
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CEP: 87528-000

Telefone (44) 3664-1 320



ffi ttÉlÊtll,rlta ltuLli iÊan üt ,

AtTÜ PARAISO

PROJETO DE PAVIMENTAçAO ASFALTICA
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ALTO PARAIsO

1. TDENTTFTCAçÃO DO PROJETO

PROJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TST
EXECUTOR: PREFEITURA MUNICIPAL
MUNICÍPIO: ALTO PARAíSO - PR

2. DESCR!çÃO E OBJETOS

Execução de 4.485,38 m2 de pavimentação asfáltica de vias urbanas do município, com serviços de
terraplenagem, base de solo cimento 40Á, imprimação, revestimento em TST, meio-fio de concreto
com sarjeta, urbanismo e sinalização de vias urbanas, objetivando a melhoria das condições de
tráfego e da qualidade de vida da população local.

3. rocALrzAçÃo

BAIRRO: DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO

4. ALTERNATTVA SETECTONADA / DTMENSTONAMENTO

Foram escolhidas as alternativas técnicas mais indicadas para a pavimentação em nossa região,
considerando confofto, qualidade e durabilidade do rnesmo.

5. CUSTOS E CRONOGRAMA

O custo total do projeto é de R$ 299.479,01 (Duzentos e Noventa e Nove, Quatrocentos e Setenta e

Nove Reais e Um Centavo). A previsão para execução dos serviços é de 90 §oventa Dias).

6. DOCUMENTAçÃO

I - Apresentação
2 - Identificação do Projeto
3 - Planilhas Orçamentárias da Obra
4 - Cronograma Físico-Financeiro
5 - Memorial Descritivo
6 -Localização do Projeto
7 - Projetos
l0 - ART de Projeto e Orçamento

\.
CNPJ: 95.640.736/0001-30 Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900

CEP: 87528-000
Telefone (44) 3664-1 320

!\
t
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DIMENSIONAMENTO
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ALTO PARAISO

DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO A IMPLANTAR

PAVIMENTO

1 - TNTRODUÇÃO

As ruas, deste projeto, constituem itinerário de caminhões, ônibus e veículos leves, tanto comerciais
como de passeio.

As ruas a serem pavimentadas estão implantadas sobre leito arenoso natural

Para o dimensionamento do pavimento foi utilizado o método desenvolvido pelo Eng. Murilo Lopez de
Souza - 1966 - Método de Projetos de Pavimentos Flexíveis.

2 - PARÂMETROS DE TRÁFEGO

A definiçáo do parâmetro de tráfego (numero'N") foi baseada numa medição de tráfego estimativa, que
nos permitiu saber o numero de veículos que transitam nas vias. Foi adotado como valores iniciais um volume
médio diário de tráfego nos dois sentidos de 100 veículos, sendo a taxa de crescimento anual de 5o/o (cinco por
cento)ao ano para um período de 10 anos (período P = 10).

Destes veículos 90%(noventa por cento) são de 02 (dois) eixos e 10o/o (dez por cento) são de 03 (três)
erxos.

A composição de tráfego é a que segue:

Erxos STMPLES (TON) PERCENTAGEM

<5 81

7 10

I 3

11 2

13 2

15 1

Erxos TANDEM (TON) PERCENTAGEM

19 1

% Total 100

O volume diário inicialde tráfego em um so sentido é

Vo=10012= 50

O volume médio de tráfego portando de

Vm = 50 x (2 + 0,05 x 10 ) / 2 = 62,50

CNPJ: 95.640.736/0001-30 Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900
CEP: 87528-000

Telefone (44) 3664-1 320

Adotado, Vm = 63
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ALTÜ PARAISO

O fator entre eixos é dado por

Fé = no de eixos xo/o de ocorrência

Fé=2x0,9+3x0,1=2,1

Determinacão do Fator de Carqa:

Erxo STMPLES (t) PERCENTAGEM
FATOR DE

EQUIVALÊNCIA

EQUTVALÊNCtA

DE OPERAÇÕES

<5 81 < 0,1

7 10 0,5 5

I 3 2 6

11 2 4 I
13 2 10 20

15 1 30 30

Erxos TANDEM (t)

19 1 20 20

100 F.c 89

Fator de Carga = 0,89

Dada a natureza arenosa do sub-leito o fator cÍimático regional foi fixado em Fr = 1, atendendo as mais recentes

recomendaçóes dos principais orgãos rodoviários do pais.

Sendo assim.

N=365xPxVmxFéxFcxFr
N = 365 x 10 x 63 x2,1 x 0,89 x 1 = 429.776,55

Onde:

N = número de passadas do eixo padrão ( 8,4 ton);

P = perído de projeto

Vm = volume de tráfego no período de projeto

Fé = fator de eixo;

Fc = fator de carga;

Fr = fator climático regional

IN
lu

CNPJ: 95.640.736/0001-30 Avenida Pédro Amaro dos Santos, 900
CEP:87528-000

Telefo ne (44) 366 4 -1 320

Assim,N=4,29x10s
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ALTO PARAI5O

3 - REsrsrÊrucres Do suBLErro
Para definição do índice de suporte do subleito das ruas a serem pavimentadas, procedeu-se uma

criteriosa inspeção no local, através de técnico com experiência em materiais de pavimentação e realização de

ensaios de laboratorios de jazidas localizadas no perímetro urbano da cidade, para confirmar os controles

estatísticos reg ionais.

O subleito da cidade de ALTO PARAíSO quase que integralmente constitui-se de arenito caiuá com

larga ocorrência no noroeste do Paraná. A área onde se desenvolve o projeto é caracterizada geologicamente

como pertencente a duas formaçÕes litologicas principais:

- Derramamento basáltico de formação serra geral expostos em estado desgastado.

- Arenito eolico de formação caiuá revestido os escorrimentos basálticos em uma massa continua a uma

profundidade de até 150 m e com remanescentes esparsos de erosão geologica.

Os solos da região podem ser classificados em três grandes grupos principais:

- Latossolo roxo, solos derivados de rochas de formação serra geral.

- Latossolo vermelho escuro, solos desenvolvidos sobre a formação de arenito.

- Solos aluvionais, ocupando áreas pequenas ao longo de alguns trechos dos canais de drenagem

naturais.

O suporte mínimo adotado, baseado em valores obtidos pelo DER/PR para Subleito de rodovias

construídas proximo da cidade em questão, e também os constatados em ensaios realizados sobre solos

arenosos, foi de 6% a 8%. Para fins do dimensionamento deste projeto, vamos adotar o valor de 8% para o

índice de suporte.

Para a camada de reforço do subleito encontra-se material de jazida com índice de suporte de 12o/o.

A utilização destes materiais, tanto nas camadas citadas, quanto na camada de base, nesta com adição

de cimento, numa proporção de 4o/o em volume, foi analisada o fator econômico, visto que a adoção de outro tipo

de suporte parc a região seria inviável. Apesar do elevado custo do cimento, o 
-uso 

deste é compensador

comparando-se como por exemplo com a base de brita graduada, que teríamos de importar materiais a uma

distância de 95 km, o que elevaria sensivelmente o custo da obra.

Assim como as camadas subjacentes, paru a Base de Solo Cimento a 4o/o em volume de cimento, foi

realizados ensaios de (lSC) aonde se chegou a valores na ordem de índice de suporte de 50%.

/qCNPJ : 95.640.736/0001 -30 Avenida Pedro
CEP:87528-000

Telefon e (44) 366 4-1 320

dos Santos, 900
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ALTO PARAISO

4 - MATERIAIS DE PAVIMENTAÇÃO

Em funçáo do tráfego, das características dos materiais ocorrentes na região e das facilidades ou

dificuldades construtivas da região, foram escolhidos os seguintes materiais para constituírem a estrutura do

pavimento.

BASE: SOLO CIMENTO 4% (e=15,00 cm)

IMPRIMAÇÂO DA BASE: Será realizada sobre a camada de base, conforme memorial descritivo, em taxas que

devem ser otimizadas na obra. A taxa normal de trabalho situa-se em torno de 1,2lts/m2.

REVESTIMENTO DA PISTA: Revestimento em TST (Tratamento Superficial Triplo), tomando os parâmetros

recomendados no projeto além das normas técnicas pertinentes vigentes para o país.

5 _ COEFICIENTES DE EQUIVALÊNCIA ESTRUTURAL

Foram adotados os seguintes coeficientes:

6 - DIIIíENSIONATIIENTOS DO PAVIMENTO

Conforme já mencionado o dimensionamento da espessura das camadas constituintes do pavimento foi

realizado pelo método desenvolvido pelo Eng. Murilo Lopes de Souza - 1966 - Metodo de Projetos de

Pavimentos Flexíveis.

Para os parâmetros, N = 4,29 x í0s e índice de Suporte= 8o/opara o sub-leito, Índice de suporte = 12Yo,

para o reforço do sub-leito, o índice de suporte = 50o/o paru a base de solo cimento, retiramos do ábaco do

dimensionamento, obedecendo as espessuras mínimas e utilizandc€BR = 20% nas camadas superiores a este,

a seguintes espessuras :

LS. = 8%

LS. = 12o/o

l.S. = 50%

CNPJ: 95.640.736/0001-30 Avenida Pedro Amaro dos Santos. 900
CEP:87528-000

Te lefone (44) 366 4- 1 320

Reforço do Sub-Leito

Base de Solo Cimento

TST

Kref = 0,75

Kb = 1,4

Kr = 1,20
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ALTO PARAISO

DADOS COMPLEMENTARES:

1) Revestimento: TST

R = adotado = 1,50 cm Kr = 1,20

2) Sendo B a espessura da Base, temos:

RxKr+BxKb>H20
1,50 x 1,20 + B x 1,40 >22,00 onde que:

B = 14,42 cm Adotado: B = 15,00 cm

3) Para espessura do Reforço do Sub-Leito resulta em

RxKr+BxKo+hnXKret>Hm

1,50 x 1,20 + 15 x 1,4 + hn x 0,75 > 40

hn> 19,73 cm Adotado: hn = 20 cm

A execução da obra deverá obedecer a seqüência, tomando-se os parâmetros recomendados no projeto

além das normas técnicas pertinentes vigentes para o país.

7 _ TERRAPLENAGEM

Praticamente em todo o trecho, o greide coincide com o terreno natural, devendo ser escavado a

espessura de 20,00 cm, exigida no dimensionamento. Far-se-á então a regularização e compactação do subleito.

s - PREçOS UN|TÁRrOS

Os preços unitários utilizados na composição do orçamento de pavimentação foram retirados

diretamente do Sistema de Custo do SINAPI/PR, quando possível ou composto a partir de custos individuais

apresentados por aquele sistema, parg materiais, serviços e mão-de-obra. No custo, também foram

considerados as distâncias médias de transporte.

CNPJ: 95.640.736/0001-30 Avenida Pedro Amaro dos Santos. 900
CEP: 87528-000

Telefone (44) 3664-1 320
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9 - GONSTDERAÇOES FTNATS

Tendo em vista, que o drmensionamento do pavimento acima descrito é o procedimento realizado pelo

DNER, para estradas de rodagem, concluímos, com base nestes dados e pela larga experiência já aplicada na

cidade e região, adotaremos o dimensionamento apresentado seguido das recomendações a seguir:

1 - Limpeza e preparo da caixa da rua - retirada do solo superficial solto, matéria orgânica e impurezas

localizadas ao longo do trecho;

2 - Reforço do subleito - com material de jazida (solo natural, limpo e isento de impurezas);

3 - Regularizaçáo do subleito, compactação do solo como rolo pé de carneiro e de pneus, até atingir a

compactação desejada.

4 - Base de solo cimento, solo de jazida de primeira qualidade (solo natural, limpo e isento de impurezas),

com adição na pista de 4o/o de cimento em volume, homogeneizado e compactado até o grau desejado

mantendo-se a espessura calculada.

Espessura da Base = 15,00cm

5 - lmprimação;

6 - TST (Tratamento Superficial Triplo)

tBilUlt 1.ú \lJtÍ1r 1r.k Iil

t
i
l

I

CREA.PR 95 .495'D

CNPJ: 95.640.736/0001-30 Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900
CEP: 87528-000

Telefone (44) 3664-1 320
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ALTO PARAISO

ESTUDO DE DISPONIBILIDADE DE MATERIAIS NA REGIÃO

CNPJ: 95.640.735/0001-30 Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900
CEP: 87528-000

Telefone (44) 3664-1 320
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ALTO PARAISO

DISPONIBILIDADE DE MATERIAIS NA REGIÃO

O município de ALTO PARA|SO, localizado na região noroeste do Estado do Paraná, apresenta a

seguinte disponibilidade de materiais:

I" PEDREIRA

Existem fornecedores no raio de 140 à 250 Km.

A) Pedreira São Tomé - Município de São Tomé

B) Pedreira ltaipu - Município de Campo Mourão

C) Pedreira Minerpal- Município de Palotina

2'PORTO DE AREIA

Existem fornecedores no raio de 10 à 20 km.

A) Mineração Andreis - Município de lcaraíma

3'CIMENTO

Existem fornecedores em Curitiba a 680 Km

A) Votorantim

B) ltambe

40 MATERIAL ASFÁLTICO

Existem fornecedores em Curitiba a 610 Km

A) Petrobrás

B) CBB

C) lpiranga

5A JAZIDA

Existe material de jazida para terraplenagem e solo-cimento com DMT de 10 km

T
CNPJ: 95.640.736/0001-30 Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900

CEP:87528-000
Telefone {44) 3664-1320
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ALTO PAEAIsO

PLANILHA DE SERVIÇOS E ORÇAMENTO

CNPJ: 95.640.736/0001-30 Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900
CEP: 87528-000

Telefone (4 4) 3664 -1 320



CA'MA Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo
#PUBLICO
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Do EMnBEENDTMENTo / oescntçÃo Do LorE

ENT, ASFALTICA DE DA SEDE DAR R.josÉ uarnl BARDELA E B PRoJET E DE PORTO

ConÍorme leqislacão tributáÍia municioal, deÍinir estimaliva de oercentual da base de cálculo para o ISS 20.007"
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíouota do ISS (entre 2"/. e 5%): 3,00%

BDI 1

DE OBRA
de vias urbanas

Os valores de BDI Íoram calculados com o emprego da Íórmula:

+AC+S+R+

e

+
BDI =

(1-CP-tSS-CRPB)

Declaro para os devidos Íins que, conÍorme legislaçáo Íibutária municipal, a base de cálculo deste lipo de obra corresponde à 207", com a
respectiva alíquol a de 3'/".

DeclaÍo paÍa os devidos Íins que o regime de Conlíibuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboÍação do oÍçamento Íoi SEM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada paÍa a AdministraÇáo Pública.

ALTO PARAISO/PR quartajeirA 20 de marÇo de 2019
Locdl

CREÂ/CAU: CR

PMvO.0.4

1

Itens Siglas
Adotado

Administraçáo Central AC 4,00%
Seguro e Garantia SG 0,80%

Risco R 1,270/"

Despesas Financeiras DF 1,230/"

Lucro L 7,40/"
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%

Tributos (lSS, variável de acordo com o município) ISS 0,60%
Tributos (Cmúibuição Previdenciaria sobre a Receita Bruta - 0"/" ou 4,57o - Desoneração) CPRB 0,00%

BDI SEM desoneraçâo (Formula Acodão TCU) BDI PAD 20,44/o

PR-95495-D

MARANCA

Data

1t2



CAIWA Quadro de Composição do BDI

ue oeenaçÃo
1 038204-25

stcoNv

ApEuDo Do EMeREENDIMENTo/ oescRlçÃo Do LorE

PAVIMENT ASFALTICA DE RUAS DA SEDE HODAR

E i TOMADOR
PREFEITURA IUUNICIPAL DE ALTO PARAISO/PR

B JOSE NATAL BARDELA E R E DE PORTO

ConÍoÍme legislaÇão lributária municipal, deÍinir estimaliva de peÍcentual da base de cálculo para o ISS: 20,001"
Sobre a base de cálculo, deÍinir a respectiva alíquola do ISS (enlre 2% e 5"/") 3,00%

ABT/RRT: ART 20180690í01

PMv3,0.4 2/2

I Orru de Sigilo I

| *pueLtco I
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C,^/,ffi4 PO . PLANTLHA ORçAMENTÁRlA
Orçamento Base para Licitaçáo - OGU

I orau oe sisito I

| *pueLtco I

NE OPEBAçÃO Nr stcoNv /TOMADOR DO EMPREENDIMENTO
R R É NATAL

o
l

É

üllem Fonle Código Dsscrição Unidade Ouantidade
Cuslo Unilário
(sem BDI) (R$)

BDI

P/"1

Preço Unitário
(com BDI) (B$)

Preço Total
(RS)

íl1i' :li i irir-l'! IMINÂBEA 998;í I
.1.1 . SINAFI BDI 1 399.27 998.1 87420911 PLACA DE OBRA EM CHAPA OE ACO GALVANIZADO M2 2,50 331,51

TERBAPLENAGEM

'1,2,1 SINAPI 7420511 1 ,39 BDI 1 RA

RA1.2.2. SINAPI 7401011

ESÇAVACAO MECANICA OE IVIATERIAL 14. CATEGORIA, PBOVENIENTE DE
RTE DE SUBLEITO (C/TRATOR ESTEIRAS 1 6OHP)

E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO
BASCULANTE 6,0M3/1 6T E PA CARREGADEIRA SOBFE PNEUS 1 28 HP,

0A oAÇAMBA 1 ,7 A 2,8 M3, PESO OPEBACTONAL 1 1 632 KG

M3

M3 1 ,56 BDI 1

1.2.3 slNônl. , 
, 72887

TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, HODOVIA
PAVIMENTADA

M3XKM 1 ,02 BDI 1 RA

RA1.2.4. SINAPI 74151 l1
ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA, UTILIZANDO TBATOR DE
ESTEIRAS DE 1 1 O A 16OHP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL ' ,13Í E PA

CARREGAOEIHA COIU I70 HP.

M3

't .003,07

1 .003,07

7.864,03

r .003,07 BDI 1

t.2.5. §INAPI M3XKM

1.2.6. 41721

72887 BDI 1

BDI 1

RA

RAM3

7.02't,45

r.003,07

1,O2

2,87

2,88

1,67 1.675,13

1 ,88 1.885,77

9.672,76

3.470,62

3,47

8.636,38

3.480,65

3,46 i

-+
1,23 

i

TRANSPOBTE COMERCIAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 i/l3, RODOVIA
PAVIMENTADA
COMPACTACAO MECANICA A 95% DO PROCTOR NORMAL
PAVIMENTACAO URBANA
íümEÊ6r;i._-;.. , i

1.3.1 ' §INAPI 72961
REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE
ESPESSURA

M2 5.015,33 1,25 BDI 1 1 ,51 7.573,15 RA

1.4.I 9ô390
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO OE BASE E OU SUB BASE COM SOLO
MELHORÂDO COM CTMENTO (TEOB DE 4cl"). EXCLUSTVE ESCAVAçÁO,
CARGA E TRANSPORTE E SOLO. AF O9/2OI 7

M3 752,30 48,65 BDI 1 58,59 44.077,26 RA

1.4.2. SINAPI 74't5111
ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA, UTILIZANDO TBATOR OE

ESTEIRAS DE 110 A l6OHP COM LAMINA. PESO OPERACIONAL' 13T E PA
CARREGADEIRA COM 170 HP.

M3 752.30 2,87 BDI í 3,46 2.602,96 RA

r i,i r,l,§Fe,tli::':tiii1.4.3. 72887
TFANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, BODOVIA
PAVIMENTAOA

M3XKM 2.256,90 1,02 1,23 2.775,99 RA

12.5í6161'

1.5.1 ,1,',' slNAr[ :,
r-----96401 EXECUÇÃO DE tMPR|MAÇÃO COM ASFALTO OtLUIDO CM-30. AF-09t2017 M2 4.485,38 4,17 8Dl '1 5,02 22.516,6 r RA

F.§Ídillü.iU§)§-l]i;ri?qiiriã##r\rlil li iir-í:.- -" "i' .., .: .: 7Í.362,40

;:rrr: Sll{âPl iiilr 55.798.1 3 RA1.6.1 \ sT*\ CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO,
COM EMULSÁO ASFÁLTICA RR-zC. AF 01/2018

M2 4.485,38 10,33 BDI í 12,44

PMv3.0.4 1t3
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Cá^IxA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁR1A

Orçamenlo Base para Licitaçáo - OGU

PONENTE / TOMADOF

I orau oe sisito I

I *puaurco I

OPERAçÃO SICONV DO EMPREENDIMENTO
ASFÁLTICA DE BUAS DA SEDE EC BP

lLoc^uD^DEsrÁDr lDÂÍÂBÁsE lDEscirçto oo LorE hul{rc'no/uF I Borl I EDr2 | ED'3 IlcuÂm6Á ioonaíNoEs, lpÀvrvEúracÀoÂsFÁrnca pE quÁs pasEpE íREcFo pÁ R 
_rsacr. R la ro paRÂrso/pR I 20,.4* I oo01 I 0,00"Á I

o
l

Jllem

1.6.2.

Fonl6

I?w8
SINAPI

Código

7376011

Descrição

CAPA SELANTE COMPREENOENDO APLICAÇAO DE ASFALTO NA
pRopoRÇÂo oE 0,7 A 1,sL / M2, DTSTRTBUTÇÃO DE AGREGADOS 0E 5 A
15KGiM2 E COMPACTAÇÃO COM ROLO - COM USO DA EMULSAO RR-2C,
INCLUSO APLICACAO E COMPACTACAO

Unidade

ffi
M2

Ouanlidade

4.485.38

Custo Unitário
(sem BDI) (RS)w

2,88

BDI

P/.1W
BDI 1

Preço Unitário
(com BDI) (R$)

ffiffiffiffi
3,47

Prsço Total
(RS)

15.564.27 RA

MEIO Flô CoM §ARJETA : '

SINAPI 94267
GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCREÍO, MOLDADA IN
LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, GUIA 13 CM BASE X 22 CM
ALTURA, SARJETA 30 CM BÂSE X 8,5 CM ALTURA. AF 06/20I6

M 1.319,65 32,34 BDI 1 38,95 51.400,37 RA

59.933.98

1.8.1 Composiçâo COMP 3
RAMPA OE ACESSIBILIOADE PARA PNE, E=7,OCM, ABEA=7,65 M2 (TIPO O),

CONFOHME PFOJETO
UD 18,00

1 19,09

226,34 BDI 1 272,60

453,35

4.906,80 RA

r.8.2. i lillÂPl
9499'r

EXECUÇAO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, NÁO ARMAOO. AF-07/2016

M3 376,4 r BDI 1 53.989,45 RA

1.8.3. 739?42
LIMPEZA MECANIZADA DE TERBENO COM REMOCAO DE CAMADA
VEGETAL. UTILIZANDO MOTONIVELADORA

M2 1.701 ,20 0,51 BDI 1 0,61 1.037,73 RA

ri:-,.i 'r' 8.788,56

1.9.1

' t.

Camposlgâo COMP 5
PLACA DE SINALIZAÇÃO VEBTICAL, TIPO R1 . PARE - FIXADA EM TUBO DE
AÇO GALV, DN=2,5'H.3,0M, CHUMBADA EM BASE 0E CONCRETO
DN.3OCM H.6OCM, CONF PROJ

UO 5,00 388,34 467,72 2.338,60

2.209,40

RA

RA1.9.2. . Composbão
,.i):

COMP 4
PLACA DE SINALIZAÇAO VERTICAL, NOME DE LOGRADOURO ( 2 POB
POSTE) - FIXAoA EM TUBO DE AÇO GALV, DN-2,5' H=3,0M, CHUMBADA EM
BASE DE CONCRETO DN=3OCM H.6OCM. CONF PROJ

UD 5,00 366,89 BDI 1 441 ,88

L9.3. ',,i,, §lNAÊl::tli'r' 72947
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO

M2 134,28 26,22 BDI 1 31,58 4.240,56 RA

EncaÍgos sociais: Para deste ,oram os soc do a

Custo B Unltárlo
do lnvestimento: BA - Ratoio RP - 100%da entre o cP-100% ou-100%

ALTO PARAISO/PR
Local

PMv3.0.4
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1.7.1
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CAIffiA
NE OPERAçÃO

quartaJeira, 20 de marco de 2019

PO - PLANTLHA ORçAMENTÁRtA
Orçamento Base para Licitaçào - OGU

PROPONENTE / TOMADOR
PBEFEITURA DE ALTO PARAISO/PR

DO EMPREENDIMENTO
ASFÁLTICA DE RUAS DA SEDE

CRISTINA MARANCA

DAR B JOSÉ NATAL

I crau oe sisito I

| *pueLrco I

stcoNv

llôc^uDrDEsrüfl lD Í^ErsE loEscFcloDoLorE lMUNErFb,uF I Bdr I I Bd, Ilcunr-rar log-rgr\loes., lpevrveirecro Às.rLrrce or ques oe seoe,'nrc'o oe q raec.. n le.ro"enersopa l:o«* I o.oo* I ooo* I

o
l

.,

Nomo:
CBEA/CAU: CREA PR-95495-D
ART/RBT: ART 20180690101Data

llem Fonte Código Descrição Unidâdo Ouanlidade
Custo Unitário
(sem BDI) (R$)

BDI

l%l
Preço Unilário
(com BDI) (R$)

Preço Tolal
(R$)

3/3PMv3.0.4



C,^IXAPLO. PLANILHA OE LEVANTAMENTO DE OUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

stcoNvDO EMPBEENDIMENTO OPERAÇÃO

Unldado de

'1.1. r

1.2.1

TEEffiffi''
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

ESCAVACAO MECANICA DE MATERIAL IA. CATEGORIA, PROVENIENTE DE
CORTE DÉ SUBLEITO (C/TRATOR ESTEIRAS 16OHP}

M2

M3 = |TEM 1.3.1 ' 0,2M1.003,07

2,50

1.2.2.
CARGA E OESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO
BASCUIqNTE 6,0M3/í6T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP,
CAPAC|oAoE 0A CAÇAMBA r,7 A 2,8 M3, PESO OPERACTONAL 1 1632 KG

M3 1.003,07 - |TEM 1.2.1

1.2.3.
TBANSPOBTE COMERCIAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, FODOVIA
PAVIMENTADA

M3XKM ,.eso,oe 
,Dr)"r 

= 7KM E EMPoLAMENTo =

1.2.4.
ESCAVACAO E CARGA MATERIAL IA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR
DE ESTEIRAS DE I 10 A 16OHP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL' 13T E

PA CARREGADEIRA COM 170 HP.
M3 = |TEM 1.2.11 .003 ,07

1.2.5.
TBANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, BODOVIA
PAVIMENTADA

M3XKM 7.O21,45 DMT=7KM

1.2.6.
COMPACTACAO MECANICA A 95% OO PROCTOR NORMAL
PAVIMENTACAO URBANA

M3 1.003,07 ITEM 1 .2.1

,BLEITê {

1 .3.1.
REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM OE

ESPESSURA
M2

-(l(57,2+404,791' o,38)+ 1 335,75+32
4,43)+
(601,25+( I 85'0,38))+((a9,07+53,02

5.015,33 +232,37+1270,17+'158,12+((33,34+
384,9+70,42+ l 6,07+1 5,63)'0,38)+((
433,53+ 79,25+(('l 30,44+21,86)'0,3
8)

;4, BASE

1.4.1.
EXECUÇÁO E COMPACTAÇÃO OE BASç E OU SUB BASE COM SOLO
MELHORADO COM CIMENTO (TEOR DE 4"/.). EXCLUSIVE ESCAVAÇÀO,
CARGA E TRANSPOBTE E SOLO. AF 09/201 7

M3

=((((57,2+40a,79)',33)+ 1 335,75+32
4,43)+
(601,25+(t 85',33))+((49,07+53,02+

752,30 232,37 +1270, I 7+ 1 58, 1 2+((33,34+3
84,9+70,42+1 6,07+ 1 5,63)',33)+((43
3,53+79,25+((130,44+21,86)',33))'
0.15

752,30 = ilem 1.4.11,4.2.
ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA, UTILIZANDO TRAÍOR
DE ESTEIRAS DE 1 IO A 16OHP COM LAMINA. PESO OPERACIONAL' 13T E

PA CAÂFEGADEIHA COM I70 HP.
M3

M3XKM 2.256,90 = il6m 1.4.1 ' DMT (3km)t.4.3.
COMERCIAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIATRAISPOBIE r

PAVIMENTADÀ
't,"5, IMPffIMACAO DÂ FISTÂ

À/

PMv3.0.4 1t4

I Grau de Srsilo I

I *puaLrco I

lpnopolerute i tolrtlooR I

lpReretruRn uur.rtctpel oe nlro peRntsorpR 
I

E

FRENTES DE OBBA:

302,20

'100,73 
r

Aíruoador de Eventos

..:.,1 i.
Serv Prclim, Tetrapl, Subleito e Meio

Serv Prelim, Teüapl, Subloito e Meio
tio

SeN Prelim, Terrapl, Subleito e Meio

lio

Seru Prelim, Teilapl, Subleito e Meio
lio

Seru Prelim, Terrapl, Subleito e Mero
lio

Seru Prelim, Terrapl, Subleito e Meio
lio
Setv Prclim, Tetrapl, Subleito e Meio

Serv Prelim, TerrapL Subleito e Meio
lio

Base, lmpnmagao e Reveslimenlo da
Pisla

Base, lmprimação e Reveslimento da
Pista

Base, lmprimaçáo e Reveslimenlo da
Pisla

N!

d^cÉy<
UECE

d8gu>q
cÉuI

J

oõ
FU
4U)l<É.2

1 2

362,53 134,31

362,53 134,3'1

2.842.21 1.052,99

362,5s 134,31

2.537,68 940,17

362,53 134,31

r .812,64 671 ,55

271.90

271,90

815,69

. . :.,]

lio

100,73



CAIKA PLO. PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE OUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

I Grau de Sisilo I

| *pueLrco I

/ TOMADOR

5
FBENTES DE OBRÂ:

13,83

197,52

2,00

ALTO PARAISO/PR
Local

-ll:- t r.
Írrnnrr / ,l)Trtnar Í)z

quarta-Íeira,20 de marco de 2019

, gesffisà|CllãciisqL ," -'
I Nome:MARCIA GB'I§TINA MARANCA

CREA/CAU: CAEêáR.95495-D
ART/RRT: ART 20180690101

llsm

1.5.1. ExEcuÇÃo DE tMpRlMAÇÃo coM ASFALTo oil-uÍoo o,,r-go. AF_09t2017

UnldadoI
M2

1 335,75+324,43+6
4.485,38 01,25+49,07+53,02 +'127 0,1 7 +232,3

1.6.1

l{WtsôlIMENlUUÂl.t§l"rd*!q.i.i. ..i jr44giú"*! 
:

CONSTRUÇAO DE PAVIMENTO COM TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO,
COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR.zC. AF 01/201 8

M2 4.485,38 item 1.5.1

r.6.2.

1.7.1

CAPA SELANTE COMPREENDENDO APLICAÇÃO OE ASFALTO NA
PROPORÇÃO DE 0,7 A 1,51/ M2, DISTRIBUIçÁO DE AGREGADOS OE 5 A
,5KG/M2 E COMPACTAÇÂO COM ROLO - COM USO DA EMULSAO RR-2C,
INCLUSO APLICACAO E COMPACTACAO

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGAOOS DE CONCRETO, MOLDADÂ IN
LOCO EM TRECHO RETO COM EXTBUSORA, GUIA 13 CM BASE X 22 CM
ALTURA. SABJETA 30 CM EASE X 8,5 CM ALTUHA. AF 06/2016

M2

M

4.485,38 = item 1,5.1

.(404,79+57,2)+( 1 85)+(1 5,63+ 6,0
1 .319,65 7+70,42+384,9+33,34)+(1 30,44+2 1

1.8.1
BAMPA DE ACESSIBILIDADE PARA PNE, E=7,OCM, ABEA=7,65 M2 (TIPO D),
CONFOBME PROJETO

UD '18,00 -4+4+6+4

1.8.2.
EXECUÇÂO 0E PASSETO (CALÇADA) OU PrSO OE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDAOO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF O7i2O16

M3
=((461,23+65,56)',07\+((t97,52',07

1 1 9,09 ))+((1 5,97+84,5+ I 9,28+461 ,88+36,
98)',07)+(( 1 32,05+226,23)',07\

1.8.3.
LIMPEZA MECANIZAOA DE TERRENO COM REMOCAO DE CAMADA
VEGETAL, UTILIZANDO MOTONIVELAD\)RA

M2
=((461 ,23+65,s0))+((1 97,52))+(( 1 s,

1.701,20 97+84,5+19,28+461,88+36,98))+((1
32.05+226,23))

J-,9. i

1.9.1

PLACA DE SINALIZAÇAO VERÍICAL, TIPO RI . PARE . FIXADA EM TUBO DE
AÇO GALV, DN=2,5'H=3,0M, CHUMBADA EM BASE OE CONCRETO
DN=3OCM H=6OCM. CONF PROJ

UD 5,00

1.9.2.
PLACA OE SINALIZAÇÃO VEBTICAL. NOME DE LOGRAOOUBO ( 2 POB
POSTE) - FIXADA EM TUBO DE AçO GALV, ON=2.5" H=3,0M, CHUMBADA
EM BASE DE CONCRETO DN=3OCM H=6OCM, CONF PBOJ

UD 5,00

1.9.3
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIORO

M2 134,28 =11il.,+' tl+1t z',t' z)+(3,3-aa))-9

3iBàr

3.Ba!

2.Set

4.Pai

4.Pai

4.Pal

4.Pal

-4,Pal

Base, lmprimaçào e Reveslimenlo da
Pista

Base, lmüimação e Bevestimenlo da
Plsla

Base, lmprimaçáo e Revestimento da
Pista

Seru Ptêlim, Tenapl, Subleito e Meío
íio

Paisagismo a Sin de Trânsito

Paisagismo e Sin de Trcnsilo

Paisagismo e Sin de Trânsilo

Pasagismo e gn de Trânsilo

PaisaEsmo e Sin de TÁnsilo

Paisagismo e Sin de TÉnsito

<^t9 -UiÍEfÃ;985u>g
CÉUL

1ry
1 .637,14

j

Íu
_uoFU
<af<É.2

2ry
601.25

1.637,14 601,25

1.637,14 601,25

461 ,99 1 85,00

4,00 4,00

36,88

526,79

1,00

29,8429,84

PMv3.0.4

Data

2t4
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CAIXAPLO. PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE OUANTIDAOES
Memórla de Cálculo - OGU

I Grau de Sisilo I

I rpuauco I

DO EMPREENDIMENTO NC SICONV NE OPERAçÃO / TOMADOR
FEITURA MUNICIPAL DE ALTO

MARANCA

R

Uo
Ua

.U
th

Uo
Ua

Nome: MARCIA
CREÂ'/CAU: CBEA PR-95495-D
ART/RRT: ART 20180690101

llem o€scrlôão Unldade Ouantldade 3 4 5

í.5.1 EXECUÇÃO OE il\íPRtMAÇÃO COM ASFALTO OTLU|DO CM-30. AF_09t2017 M2 508,954.485,38 1.738,04

M2 4.485,38 1.73E,04 508,951.6.1
CONSTRUÇÁ-O DE PAVIMENTO COM TRATAMENTO SUPEHFICIAL TRIPLO,
COM EI/ULSAO ASFALTICA RB.2C. AF O1/2018

1.6.2.

CAPA SELANTE COMPREENDENDO APLICAÇAO OE ASFALTO NA
PROPORÇÁO OE 0,7 A 1,51 / M2, DISTBIBUIÇÁO DE AGHEGADOS DE 5 A
t5KG/M2 E COMPACTAÇÁO COM ROLO - COM USO DA EMULSAO RR-2C,
INCLUSO APLICACAO E COMPACTACAO

M2 4.485,38 1.738,04 508,95

vt .- .... ..

M 1.319,65 520.36 152,301.7.1
GUIA (MEIO.FIO) E SABJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA IN

LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, GUIA 13 CM BASE X 22 CM
ALTURA, SARJETA 30 CM BASE X 8,5 CM ALTURA. AF 06/201 6

,.8, PAISAGI§MO E URBANI§MÔ DÔ PA§SEIO

1,8,1 6,0018,00 4,00

1 ,8.2.

1.8.3.

RAMPA DE ACESS|B|L|OADE pARA pNE, E=7,oCM, ÁREA=7,65 M2 (TtpO D)

CONFORME PBOJETO

EXECUÇÁO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO OE CONCBEÍO COM

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, AÇABAMENTO
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF O7l2016

LIMPEZA MECANIZADA DE TEBRENO COM REI\,IOCAO OE CAi/ADA
VEGETAL, UTILIZANOO MOTONIVELAOORA

UD

M3

M2

't 19,09

1.701 .20

25,08

1 ,61 358,28

43,30

1.9: ,r , \LIZACÃO DE TBÂNSITO

1.9.1

PLACA DE SINALIZAÇAO VERTICAL, TIPO B1 - PARE. FIXADA EM TUBO DE
AÇO GALV, DN=2,5" H=3,0M, CHUMBADA Elil BASE DE CONCRETO
ON=3OCM H-6OCM, CONF PROJ

UD

UD1.9.2.

1.9.3.

PLACA OE SINALIZAÇAO VEHTICAL, NOME DE LOGBAOOUHO ( 2 POR
POSTE) . FIXAOA EM TUBO DE AÇO GALV, DN=2,5. H=3,0M, CHUMBAOA
EM BASE DE CONCRETO DN=3OCIu H=6OCM, CONF PROJ 

-
SINALIZACAO HORIZONTAL COM ÍINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE
RESINA ACRILICA COI.I| MICROESFERAS DE VIDRO

M2

1 ,00

2,00

11 zs,ao

5,00 2,00

5,00 2,00

134,28 44,76

i

20 de

4/4
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CAIXA OCI - Quadro de Composição do lnvestimento

oPEFAçÃo stcoNV PROPONENTE / ÍOMADOR
PR

R

MUNtcíPto / uF
AL VALORES CONTRATADOS (R$):

DO DO EMPREENDIMENTO

Observaçóes:

ALTO PARAISO/PH

RECURSO REPASSE

DAR

Saldo a
Reprognmat

Bepasse (R$) Contraparlida (R$)

INVESTIMENTO
R EDE

Local

quarta-l6ira,20 d6 marÇo d6 2019
Data

Mels
Item ds

lnv6Btlmonlo
DEscrlção da Msta Sltuação Ouantldad€ Unld.

Lole de Licltaçào
/ ne do CTEF

Contrapartida
Financêlra (RS)Fapasse (R$) Oulros (R$) lnv6stimento (R$)

PAVIMENTAÇÁO ASFÁLTICA DE RUAS
DA SEDE (ÍRECHO DA R TIBAGI, R

JOSE NATAL BARDELA E R

]PROJETADA) E DE PORTO FIGUEIRA

r(TRECHO DA R FTGUEIRA), EM ALTO
TPARAISO/PR

Pavlm€ntagáo de vias LOTE Im24.485,38Pavlmentaçâo
Análiso Concluída

/ A Ucilar
5.550,77295.300,00 300.850,77

MUNICIPALCaÍgo

PMv3.0.4 111

u

Subllsm do lnvsstlmento
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ALTÜ PARAIsO

CRONOGRÂMA FÍSICO-FINANCEIRO

CNPJ: 95.640.736/0001-30 Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900
CEP: 87528-000

Telefon e (4 4) 3664 - I 32A
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CAIffiA cRoNocRAMA FíSIG sisilo 
I

Ng OPERAçÃO stcoNV PROPONENTE TOMADOR
DE AL

0iYil

12

03/19
ValoÍ (B$)Itêm Doscrlção Parcela§:

% PerÍodo:
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ALTS PARAISO

SISTEMA VIARIO

MEMORTAL DESCRIilVO DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS

í.0 - ESPECTFTCAçÕES TÉCNTCAS

Para os serviços onde há previsão, é obrigatoria a apresentaçáo de Laudo Técnico de Controle

Tecnologico e dos resultados dos ensaios previstos em cada etapa dos serviços, conforme exigências

normativas do DNIT, de acordo com as recomendaçóes constantes nas "EspecificaçÕes de Serviços", para

liberação da última parcela de recursos.

1.1 -TERRAPLENAGEM
1.1.1- GENERALIDADES

Terraplenagem é a operação destinada a conformar o terreno existente aos gabaritos definidos no

p@eto. Estas especificações se aplicam as operações que tem por fim a limpeza do material vegetal, escavação

ou reposição de solo, dependendo do greide da pista projetada e ainda a compactação do material até atingir o
grau desejado.

1.1.2_ MATERIAIS:

Os materiais empregados na terraplenagem analisados e aprovados quanto a qualidade do mesmo,
serão os do próprio leito, e no caso da importação ou adição de material, este deverá ter l.S.C, igual ou superior
a 6 (seis).

Os materiais empregados obedecerão ainda as especificações do DNER, quanto a sua classificaçáo
em 1a. ,2a., ou 3a. categoria.

í.í.3 - EQUIPAMENTOS:

São indicados os seguintes tipos de equipamentos
- Motoniveladora;
- Pá Canegadeira
- Caminhões Basculante
- Rolo Pé de Carneiro
- Rolo de Pneus
- Trator Agrícola

A utilização do equipamento deverá ser racional, p_ossibilitando a execução dos serviços sob as
condições especificas e produtividades requeridas.

1.1.4- EXECUçÃO DOS SERVIÇOS:

Toda a vegetação e camada orgânica, bem como entulhos e qualquer outro material encontrado nas
valetas de erosão causadas pelas chuvas, serão removidas. A terraplenagem compreende as operaçÕes de
corte, escarificação, remoçáo, aterro e compactação. Nos trechos em que as vias estiverem no greide do projeto,
ou se for necessário executar cortes para atingilo, deve-se recompactar a plataforma. O teor de umidade otima
será de 2o/o ê ê densidade não inferior a 95o/o do proctor normal.

,,t(2
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ALTO PARAISO

1.2 _ PREPARO DA CAIXA DA RUA

1.2.1 _ GENERALIDADES

Estas especificações se aplicam ao preparo da caixa de vias a pavimentar, com a terraplenagem já

concluída. O preparo é a operação destinada a conformar o leito viário, transversal e longitudinal. Será

executado de acordo com os perfis transversais e longitudinais indicados no projeto.

1.2.2- MATERIAIS:

Os materiais empregados no preparo da caixa serão do proprio subleito, sempre que possível e a
critério da fiscalização.

1.2.3 - EQUIPAMENTOS:

Sáo indicados os seguintes tipos de equipamentos:
- Motoniveladora;
- Caminháo Pipa;
- Rolo Compactador de Pneus;
- Rolo Corrugado;
- Trator Agrícola;
- Pá Carregadeira;
- Caminhão Basculante;

1.2.4 - EXECUçÃO OOS SERV!ÇOS:

O preparo da caixa compreende as operações de corte, aterro e compactação. Sendo o aterro
executado com a importação do materia[, a espessura da camada não deve ultrapassar 20,00 cm, apos a

compactação. Nos trechos em que a via estiver no greide do projeto, ou se for necessário executar cortes para
atingir, deve-se recompactar o sub-leito, pelo menos nos últimos 20,00 cm. O teor de umidade será de hot = +2o/o

e densidade não inferior a95Yo do proctor normal,

Para garantir uma melhor qualidade dos serviços, poderá ser realizada uma compactação de prova
com rolos pneumáticos pesados de banda de rodagem larga, que aumenta a profundidade atingida pelo
adensamento. Os rolos pneumáticos pressáo variável nos pneus também são indicados pois as pressóes de
contato geradas, atingem valores elevados entre (+/- 7kg I cm2l, apos algumas passadas, mostram os pontos
fracos, surgindo áreas de deformação permanente (ruptura) ou pontos com deformações elásticas excessivas
que posteriormente causarão defeitos e rJptura do pavimento,

As causas desses pontos de baixa resistência provêm de :

- Solos com excesso de umidade,produzindo deformações elásticas e alta compressibilidade;

- Solos com alto teor de matéria orgânica, idem;

- Areas em que não se atingiu o grau de compactação mínima, idem.

',1I"
I
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ALTO PARAISO

1.3 - REFORÇO DO SUB-LEITO:

1.3.1 _ GENERAL!DADES

Reforço do sub-leito é a camada de espessura constante transversalmente e variável

longitudinalmente, de acordo com o dimensionamento do pavimento, fazendo parte integrante deste, e que por

circunstâncias técnicas - econômicas será executado sobre o sub-leito regularizado.

1.3.2_ MATERIAIS:

Deverá ter qualidades superiores às dos materiais do sub-leito, ou seja um material importado de
jazidas em que se tenha um 1.S., adequado ao suporte desejado, que será selecionado na fase de implantação

do projeto.

í.3.3- EQUIPAMENTOS:

Serão utilizados, os mesmos equipamentos relacionados para o preparo da caixa da rua

1.3.4- EXECUÇÃO DOS SERV!ÇOS:

Compreende as operações de espalhamento e compactaçáo do material importado, na pista já
regularizada, obedecendo a espessura indicada no dimensionamento do pavimento, em camadas de no máximo

0,20 m de espessura, apos a compactação, Teor de umidade será de hot = + 2% e densidade não inferior a 95%
do proctor normal.

2.0. - BASE DE SOLO-CIMENTO

2.1 - GENERALIDADES

Solo-cimento é uma mistura íntima e compactada de solo, cimento e água, em proporções

determinadas por ensaios prévios de laboratório.

2.1.1 _ MATERIAIS:

a) Cimento Portland
O cimento portland empregado para tal fim deverá obedecer ás exigências das EB-1 e EB-208, da ABNT.
B) Agua
Deverá ser isenta de fatores de sais, álcalis, ácidos, matéria orgânica e outras substâncias prejudiciais.
C)Solos
Os solos a serem utilizados na execução de bases de solo cimento seráo os provenientes de ocorrências de
materiais, devendo apresentar as seguintes características:

GRANULOMETRIA:

PENEIRAS %EM PESO PASSANDO OBSERVAçAO

3" 100% LL max. 40o/o

No 04 50 - 100 lP max. 18

No 40 15 - 100

No 200 05-35

CNPJ: 95.640.736/0001-30 Avenida Pedro Amaro dos
CEP: 87528-000

Telefone (44) 3664-1 320

J[, 900
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í.3 - REFORÇO DO SUB-LETTO:

í.3.1 - GENERALIDADES

Reforço do sub-leito é a camada de espessura constante transversalmente e variável

longitudinalmente, de acordo com o dimensionamento do pavimento, fazendo parte integrante deste, e que por

circunstâncias técnicas - econômicas será executado sobre o sub-leito regularizado.

1.3.2_ MATERIAIS:

Deverá ter qualidades superiores às dos materiais do sub-leito, ou seja um material importado de
jazidas em que se tenha um 1.S., adequado ao suporte desejado, que será selecionado na fase de implantação

do projeto.

í.3.3- EQUIPAMENTOS:

Serão utilizados, os mesmos equipamentos relacÍonados para o preparo da caixa da rua.

1.3.4- EXECUçÃO DOS SERVIÇOS:

Compreende as operações de espalhamento e compactação do material importado, na pista já
regularizada, obedecendo a espessura indicada no dimensionamento do pavimento, em camadas de no máximo

0,20 m de espessura, após a compactação. Teor de umidade será de hot = + 2% e densidade não inferior a 95o/o

do proctor normal.

2.0. _ BASE DE SOLO.CIMENTO

2.í _ GENERALIDADES

Solo-cimento é uma mistura íntima e compactada de solo, cimento e água, em proporções

determinadas por ensaios prévios de laboratório.

2.1.1_ MATERIAIS:

a) Cimento Portland
O cimento portland empregado para talfim deverá obedecer ás exigências das EB-1 e EB-208, da ABNT.
B) Agua
Deverá ser isenta de fatores de sais, álcalis, ácidos, matéria orgânica e outras substâncias prejudiciais,
C)Solos
Os solos a serem utilizados na execuçáo de bases de solo cimento serão os provenientes de ocorrências de
materiais, devendo apresentar as seguintes características:

GRANULOMETRIA:

PENEIRAS %EM PESO PASSANDO OBSERVAçAO

3" 10Oo/o LL max. 4Oo/o

No 04 50 - 100 lP max. 18

No 40 í5 - 100

No 200 05-35

CNPJ: 95.640.736/0001-30 Avenida Pedro Amaro dos
CEP:87528-000

Telefone (44) 3664-1 320

900
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ALTÜ PAHAISO

2.1.2 - EQUIPAMENTOS:

Motoniveladora com escarificador;
Trator Agrícola;
Rolo Pé de Carneiro;
Rolo Compactador de Pneus;
Caminhão Pipa;
Grade de Disco,
Camínhão Basculante;
Pá Carregadeira;

OBS.: Deverá ser adotada a mistura na pista.

2.1.3 - EXECUÇÃO:

Mistura na Pista:

Quando for procedida a homogeneizaçáo dos materiais na própria pista, deverão ser obedecidas as

seguintes fases de execução.

A) Preparo da Faixa:

Antes de iniciar o preparo da faixa, a drenagem deverá ser concluída.

A faixa deverá estar nivelada e preparada de modo a atender ao projeto.

Todo material impróprio deverá ser removido ou substituído de acordo com a fiscalização.

B) Pulverização e homogeneização do solo:

No processo de pulverizaçâo e homogeneizaçáo exigir-se-á que, no mínimo, 80% em peso do
materialmiúdo esteja reduzido a partículas de diâmetro inferior a 4,8 mm.

Salvo determinação da fiscalização, a extensão da faixa escarificada e pulverizada não deve exceder á
que possa ser tratada com cimento em dois dias de trabalho.

C) Distribuição do Cimento:

Regularizado o solo pulverizado de modo a apresentar aproximadamente a seção transversal
projetada, o cimento portland, nas quantidades especificadas, será distribuído uniformemente na superfície. Essa
operação poderá ser realizada distribuindo-se os sacos transversal e longitudinalmente, de-modo a assegurar
posterior espalhamento uniforme do cimento na superfície do solo, na área correspondente a cada subtrecho, ou
a granel, por processo mecânico aprovado pela fiscalização.

Nenhum equipamento, exceto o usado para o espalhamento e mistura, poderá transitar sobre o
cimento espalhado antes de ser distribuído ao solo.

lmediatamente apos a distribuição, o cimento será misturado com o solo pulverizado. A mistura deverá
ser repetida continuamente pelo tempo necessário para assegurar mistura completa, uniforme e íntima do solo
com o cimento, até ser conseguida a tonalidade uniforme em toda a sua espessura.

Em seguida, a mistura será nivelada obedecendo aproximadamente ao greide e á ação transversal do
projeto.

Ji
CNPJ; 95.640.736/0001-30 Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900

CEP:87528-000
Telefone (44) 3664-1320
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D) Umedecimento:

A adição de água deverá ser feita progressivamente, não sendo aconselhável que em cada passada

do carro-tanque o teor de umidade do solo aumente mais que 2%. A cada aplicação de água, segui-se-ão as

operaçóes de revolvimento, para evitar o acúmulo desta na superfície.

Esta operação deverá ser feita sem interrupção e a incorporação completa da quantidade total de água

deverá ser terminada, no máximo, dentro de três horas.

Terminada a incorporação da água, será tolerada na mistura a umidade compreendida entre 0,9 a 1,1

vezes a indicada, para o trecho no ensaio de compactação.

E) Gompactação, proteção e cura:

A compactação de solos arenosos ou poucos argilosos deverá ser feita de preferência com o emprego
de rolos pneumáticos que assegurem a obtenção da massa especifica aparente especificada em toda a

espessura da camada compactada.

A operação de compactação deverá ser conduzida de modo quea espessura a ser compactada na

fase final, pelos rolos pneumáticos nunca seja menor que 5cm após a compactação.

Durante as operaçÕes finais de compactação deverão ser tomadas as medidas necessárias para que a

camada superficial seja mantida na umidade ótima, ou ligeiramente acrma, recorrendo-se a pequenas adiçÕes de

água se preciso for e procedendo-se a nova homogeneização com equipamento adequado.

Antes da Íase final de compactação, caraclerizada pela existência de certa quantidade de material
solto superficialmente deverá ser feita a conformação do trecho ao greide e abaulamento desejada, com o
emprego de equipamentos adequados.

Após a conclusão da compactação será feito o acerto final da superfície de modo a satisfazer o
projeto, pela eliminação de saliências com o emprego da motoniveladora. Não será permitida a correção de
depressões pela adição de material. A superfície da base será comprimida até que se apresente lisa e isenta de
partes soltas ou sulcadas.

O grau de compactação deverá ser no mínimo de 95% em relação á massa especifica aparente, seca,
máxima,obtida no ensaio MB-33, da ABNT.

Todo o trecho, logo após a sua execução de acordo com o especificado acima, será submetido a um
processo de cura, devendo para este fim ser protegido contra a perda rápida de umidade durante período de
sete dias.

A cobertura deverá ser aplicada o mais cedo possível apos a conclusão da base

A base deverá ser mantida úmida até a colocação da cobertura.

2.1.Ç GONTROLE:

No caso da mistura ser realizada na pista, deverão ser realizados os seguintes ensaios para fins de
controle tecnológicos:

a) Um ensaio de granulometria de solo com espaçamento máximo de 100m e no mínimo de dois ensaios
por dia.

b) Um ensaio de finura de cimento por dia

J,e
CNPJ: 95.640.736/0001-30 Avenida Pedro Amáro dos Santos. 900

CEP: 87528-000
Telefone (44) 366 4-1 320
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c) Um ensaio do grau de pulverização com espaçamento máximo de 100m e no mínimo de sois ensaios por
dia.

d) Uma determinação do teor de umidade, cada 400m imediatamente antes da compactação.
e) Uma determinação do teor de cimento por dia.
f) Um ensaio de resistência à compressão com espaçamento máximo de 100m, e no mínimo de duas

determinações por dia.

3.0 - IMPRTMAçÃO

3.í - GENERALIDADES

Consiste a imprimação na aplicação de uma camada de material betuminoso, antes da execução de

um revestimento asfáltico qualquer, com taxa de aplicação imposta pelo D.O.P, objetivando:

a) Promover condições de aderência entre a base e o revestimento;
b) lmpermeabilizar a base e promover condições adequadas para o processo de cura do cimento.

3.í.í - MATERIAIS:

Podem ser empregados asfaltos diluídos tipo CM-30. A taxa de aplicação é aquela que pode ser
absorvida pela base em 24 horas, devendo ser determinada experimentalmente nos canteiros da obra. A Taxa
residual de aplicação varia de 0,5 a í,2 litros por metro quadrado.

3.1.2- EXECUçÕES:

Após a conformação geométrica da base, procede-se a varredura da sua superfície de modo a eliminar
o pó e o material solto existente. Aplica-se a seguir, o material betuminoso adequado, na temperatura compatível
com o seu tipo na proporção certa e de maneira mais uniforme.

O material betuminoso não pode ser distribuído em dias de chuvas ou quando esta estiver eminente.
Deve-se imprimir a pista inteira em um mesmo turno de trabalho e deixá-la, sempre que possÍvel, fechada ao
trânsito. Quando isto não forpossível, trabalhar-se-á em meia pista, fazendo-se a imprimação da adjacente,
assim que a primeira permita a sua abertura ao trânsito.

3.í.3 _ EQUIPAMENTOS:

Todo equipamento, antes do inicio da execução da obra, deverá ser examinado pela fiscalização,
devendo estar de acordo com a presente especificaçáo, sem o que não será dada a ordem para o início do
serviço. Para a varredura da superfície da base, usa-se de preferência vassouras mecânicas rotativas, podendo
entretanto ser manual esta operaçáo.

A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com bomba reguladora de pressão e
sistema completo de aquecimento, que permitam a aplicação do material betuminoso em quantidade uniforme,
quando for o caso. As barras de distribuição devem ser do tipo de circulação plena com dispositivos que
possibilitem ajustamentos verticais e larguras variáveis de espalhamento do ligante.

Os carros distribuidores devem dispor de tacômetro, calibrador, termômetro, em locais de fácil
observação e ainda de um espagidor manual, para tratamento de pequenas superfícies e correçÕes localizadas.

tü
Amarb dosCNPJ: 95.640.736/0001-30 Avenida Pedro
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3.1.4 - CONTROLE:

a) Controle de qualidade do material betuminoso:
a.1) Cimento Asfaltico
- Um ensaio de viscosidade saybolt para todo o carregamento;
- Um ensaio de ponto de fulgor para cada 100 tol;
- Um índice Pleiffer para cada 500 tol;
- Um ensaio de espuma para todo o carregamento.

a.2) Emulsões Asfálticas;
- Um ensaio de viscosidade para todo o carregamento;
- Um ensaio de resÍduo por evaporação para todo o carregamento;
- Um ensaio de peneiramento para todo carregament;
- Um ensaio de sedimentação para cada 100 tol.

b) Controle de Temperatura de Aplicação do Ligante Betuminoso:
- de acordo com o especificado.

c) Controle de Qualidade do Ligante Betuminoso:
- O controle será por pesagem do carro distribuidor ligante antes e depois da passagem (distribuição);
- Opcionalmente poderá ser feita por intermédio do método da bandeja;

d) Controle de Uniformidade de Aplicação do Material Betuminoso;
- Controle geométrico.
- Obrigatório a apresentação de Laudo Técnico de Controle Tecnologico e dos resultados dos ensaios

realizados em cada etapa dos serviços, conforme exigências normativas do DNIT.

Ctvil
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4.0 _ TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO COM CAPA SELANTE:

Para execução deste serviço adotaremos o Revestimento Asfáltico de Tratamento Superficial Triplo
por penetraçáo com capa selante.

4.í - GENERALIDADES

A pavimentação asfáltica através do tratamento superficial triplo com capa selante é um revestimento

constituído de três aplicaçóes alternadas de ligante betuminoso, sobre três camadas de agregados com uma

aplicação final de po de pedra ou areia, sobre uma pintura de ligaçáo.

A primeíra camada de agregado graúdo é distribuÍda diretamente sobre esta pintura. Esta camada é

comprimida e sobre ela, faz-se a primeira aplicação de ligante betuminoso.

Após a penetraçáo do ligante betuminoso no agregado, procede-se ao recobrimento com a segunda

camada de agregados e assim sucessivamente.

A seguir sobre o ligante betuminoso na última camada de agregados, faz-se o espalhamento de po de

pedra ou areia, completando-se a compressão final.

O tratamento deve ser executado sobre a base já imprimida e de acordo com os alinhamentos, greide

e seção transversal projetadas.

4.1.1 _ MATERIAIS:

Materiais betuminosos

Podem ser aplicados os segurntes materiais:

- Cimento asfáltico de penetração 85/100 ou 100/120

- Emulsões asfálticas tipos RR 2C, RRlC

Agregados

Os agregados devem ser de preferência provenientes de pedra britada. Devem constituir de partículas

limpas, duras, duráveis, isentas de cobertura de torrÕes e argila.

O desgaste Los Angeles não deve ser superior a 40o/o.

Quando não houver na região, materiais com estas qualidade, admite-se o emprego de agregados
com valor de desgaste ate 50%, ou de outros, provenientes de escória britada, cascalho ou seixo rolado,
britados, desde que utilizados anteriormente, e que tenha apresentado comprovadamente bom comportamento.

Sempre se utilizará apenas agregados de um mesmo tipo.

- O índice de forma não deve ser inferior a 0,5.

CNPJ: 95.640.736/000í-30 Avenida Pedro
CEP: 87528400

Telefone (44) 3664-1 320

Santos,900
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ALTO TARAIsO

A graduação dos agregados deve obedecer o disposto no quadro a seguir:

O agregado de cobertura, po de pedra ou areia, deverá satisfazer à seguinte graduação

PENEIRAS MM PO DE PEDRA AREIA

3/8 9,52 100 100

No 04 4,76 90 - 100 95 - 100

No '10 2,0 55-90 85-95
No 40 0,42 20-40 10-30
No 80 10-25 0-10

No 200 0,074 5-15 0-2

Quantidades

As quantidades de agregado e de ligante betuminoso poderão ser as constantes no quadro seguinte,
mas o valor exato a empregar será fixado no orçamento.

APLTCAçÃO
CIUANTIDADES

Agregadollm2
Materia!

Betuminosol/mZ
1a. Camada !7-20 1,80
2a. Camada 8-10. 1,OO

3a. Camada 3,4-5,O o,70

Obs.: Recomenda-se que seja absolutamente seguidas as dosagens de agregados, bem como as
espessuras máxíma das camadas, evitando a sobreposição de pedras.

J: 95.640.736/0001-30 Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900
CEP: 87528-000

Telefone (44\ 3664- 1 320

PENE!RAS MM 14. CAMADA 24. GAMADA 34. CAMADA

1.112" 38,1 100

,| 25,4 90 - 100

% 19,1 35-55
% 12,7 0-15 90 - 100

3/8 9,52 0-5 40 -70 100

No 04 4,76 0-15 85 - í00

No 10 2,0 0-3 I -32
No 40 0,42 0-5

No 200 0,074 0-2 0-2 0-2

CNP
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4.1.2 _ EQUIPAMENTOS:

Todo equipamento antes do inicio da execução da obra, deverá ser examinado pela fiscalização,
devendo estar de acordo com as especificações.

Os carros distribuidores do material betuminoso, especialmente constituídos para este fim, devem ser
providos de dispositivos de aquecimento e de rodas pneumáticas, dispor de tacômetro, calibradores e

termômetro em local de fácil acesso, e ainda dispor de um espagidor manual, para o tratamento de pequenas

superfícies e correçóes localizadas.

Os rolos compressores podem ser do tipo tandem ou de preferência pneumáticos autopropulsores. Os
rolos compressores tipo tandem devem ter uma carga por centímetro de largura de roda não inferior a 25 kg e
não superior a 45k9. Seu peso total não será superior a 10 toneladas.

Os rolos pneumáticos autopropulsores deverão ser dotados de pneus que permitem a calibragem de

35 a 120libras por polegada quadrada.

Os distribuidores de agregados rebocáveis ou automotriz devem possuir dispositivos que permitam

uma dístribuição homogênea da quantidade de agregados fixadas em projeto.

4.1.3 - EXECUÇÃO:

Cuidados:

Não executar em dias de chuva;

Não aplicar o material betuminoso em superfÍcie molhadas;

Não executar quando a temperatura ambiente for inferior a 10o C.

Execução;

Varredura da pista;

Aplicação do material betuminoso de forma uniforme de preferência em toda a largura da plataforma;

Espalhamento do agregado. Deve ser feito de maneira uniforme, sendo as falhas corrigidas
manualmente;

Compressão - deve ter inicio logo após o espalhamento do agregado e deve ser iniciar do bordo para
o eixo ou bordo interno para bordo externo em curvas. Cada passagem do rolo deve cobrir pelo menos a metade
da rolagem anterior.

A primeira aplicação do ligante deverá ser feita de modo uniforme pelo carro distribuidor na quantidade
e temperatura adequada. Nas juntas transversais, deverá ser empregada uma faixa de papel, para evitar a
superposição de banhos adjacentes. Os pontos que não forem alcançados pelo ligantebetuminoso deverão ser
completados com espalhamento manual.

Após a primeira aplicação de ligante betuminoso o agregado da segunda camada será distribuído
conforme cuidados anteriores. Para o acerto dessa camada recomenda-se o emprego de vassoura de arrasto. A
compressão se fará até haver entrosamento da duas camadas de agregados.

A segunda aplicação do ligante deverá seguir a mesma sistemática preconizada anteriormente para a
primeira aplicação.

A terceira aplicação de agregado deverá ser imediatamente após a segunda aplicação do ligante
betuminoso na quantidade indicada no projeto, seguindo-se as instruções anteriormente descritas. A compressão
deverá ser feita de preferência com rolos pneumáticos.

CNPJ: 95.640.736/0001-30 Avenida Pedro Am
CEP: 87528-000

Telefone (44) 3664-1 320
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lmediatamente apos a última aplicação do ligante betuminoso, faz-se a aplicação do agregado de

cobertura (po de pedra ou areia), seguindo-se a compressão final.

A pista só deverá ser aberta ao trânsito 24 horas após a compressáo final sobre a capa selante.

4.1.4 _ CONTROLE:

e) Controle de qualidade do material betuminoso:
a.1) Cimento Asfaltico
- Um ensaio de viscosidade saybolt para todo o carregamento;
- Um ensaio de ponto de fulgor para cada 100 tol;
- Um índice Pleiffer para cada 500 tol;
- Um ensaio de espuma para todo o carregamento.

a.2) Emulsôes Asfálticas;
- Um ensaio de viscosidade para todo o carregamento;
- Um ensaio de resíduo por evaporação para todo o carregamento;
- Um ensaio de peneiramento para todo carregament;
- Um ensaio de sedimentação para cada 100 tol.

0 Controle de Qualidade dos Agregados:
- Duas análises granulométricas por dia;
- Um índice de forma para cada 900 m3;
- Um ensaio de densidade para cada 900 m3

g) Controle de Temperatura de Aplicação do Ligante Betuminoso
- de acordo com o especificado.

h) Controle de Qualidade do Ligante Betuminoso:
- O controle será por pesagem do carro distribuidor ligante antes e depois da passagem (distribuição);
- Opcionalmente poderá ser feita por intermédio do método da bandeja;

i) Controle de Uniformidade de Aplicação do Material Betuminoso;
- Controle geométrico.
- Obrigatório a apresentação de Laudo Técnico de Controle Tecnologico e dos resultados dos ensaios

realizados em cada etapa dos serviços, conforme exigências normativas do DNIT.

CNPJ: 95.640.736/000í-30 Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900
CEP:87528-000

Telefone (44) 3664-1 320
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SISTEMA VIÁRIO

PROJETO DE MEIO FlO E SARJETA

MEIO.FIO COM SARJETA:

Junto às guias laterais utilizou-se meio-fio com base de 38cm e altura de22 cm e= 13cm, para

evitar problemas com acostamento de veículos. Sarjetas com 25,0 cm de largura e espessura de 10,0 cm. Os

passeios devem possuir declividade de 2o/o.

O metodo racional foi aplicado paru a determinação davazáo nas sarjetas, junto á bocas de lobo.

Os valores dos coeficientes de escoamento, levando em consideração o caráter geral da bacia e a característica

de sua superfície foram :

C'= 0,7 para as ruas pavimentadas e faixas laterais com 10,0 m de largura,

C" = 0,3 para as demais superfÍcies como jardins, pomares, quintais, terrenos baldios, etc..,

As alturas das águas referentes as cotas de alagamento foram verificadas mediante o emprego

da formula de Manning-Strickler, adotando-se o coeficiente de rugosidade Ks = 75, será verificada a suficiêncra

das sarjetas apenas para os pontos considerados críticos, admitindo-se os demais satisfatorios. O consumo

médio de para execução do meio-fio com sarjeta será de 0,052 m3/ml.

Meio-fio na Av. Augusto José de Souza indicado em projeto como "à reconstruir" será refeito

novo, visto que as condições do meio-fio existente no local se apresentarem bastante danificados.

CNPJ: 95.640.736/0001-30 Avenida Pedro Amaro dos Santos. 900
CEP: 87528-000

Telefone (44\ 3664-1320
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CALÇADA EM CONCRETO

A - GENERALIDADE

Esta especificaçáo trata de construçáo de calçada em concreto, que tem como finalidade de

proteção ao meio-fio e pavimento contra uma possível infiltração e consequente formação de erosão, lrazer

comodidade e segurança aos pedestres usuários da via.

Haverá no passeio, segundo representação gráfica, uma faixa de calçada com largura de 1,20

metros de largura após o meio-fio.

O passeio deverá ser executado em concreto na espessura de 7,00 cm sobre subleito

devidamente limpo, regularizado e compactado.

B - MATERIAIS

Todos os materiais empregados deverão atender integralmente as especificações

correspondentes adotados.

O concreto para revestimento deverá ser dosado para uma resistência a compressão aos 28 dias

(RC-28) de acordo com o projeto e com Fck mínimo de 150 kg/cm3 de concreto. No mais o concreto deverá ser

preparado de acordo com o prescrito na Norma NB-6118 da ABNT.

c - ExEcuçÃo

As escavações deverão ser executadas de acordo com os alinhamentos e cotas constantes do

projeto. Onde houver necessidade de execução de reaterro este deverá ser devidamente compactado em

camadas de no máximo 15 cm de espessura na massa especifica paru a regularização do sub-leito.

As dimensões das estruturas, forma e declividades bem como sua localizaçáo são indicadas no

projeto.As argamassas poderão ser preparadas manualmente ou em betoneiras.

No primeiro caso a areia e o cimento deverá ser misturado seco até que a mistura apresente

coloração uniforme após o que se adiciona água, enquanto se contifiua a mistura. A quantidade de água a ser

adícionada deverá ser suficiente para a obtenção de uma argamassa de consistência tal que permita o manuseio

e espalhamento fáceis com colher de pedreiro.

A argamassa deverá ser preparada na quantidade requerida para uso imediato apenas. A

argamassa que não tiver sido usada de 45 minutos após a adição de água deverá ser rejeitada.

CNPJ: 95.640.736/0001-30 Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900
CEP: 87528-000

Telefone (44) 3664-1 320
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RAMPA DE ACESSO PARA DEFICIENTES FíSICOS

A - GENERALIDADE

Esta especificação trata de construção de RAMPAS PARA PNE, que tem como finalidade facilitar

o acesso aos passeios e calçadas das pessoas portadoras de necessidades físicas.

As dimensões para execução das rampas seguem conforme projeto anexo, atendendo a norma

brasileira NBR-9050-2015, com a utilização de sinalizaçáo podotátil. Será executada em concreto com 7,Ocm de

espessura.

B - MATERIAIS

Todos os materiais empregados deveráo atender integralmente as especificações

correspondentes adotados.

O concreto para revestimento deverá ser dosado para uma resistência a compressão aos 28 dias

(RC-28)de acordo com o projeto e com Fck mÍnimo de 150 kg/cm3 de concreto. No mais o concreto deverá ser

preparado de acordo com o prescrito na Norma NB-6118 da ABNT.

c - ExEcuçÃo

As escavaçÕes deverão ser executadas de acordo com os alinhamentos e cotas constantes do

projeto. Onde houver necessidade de execução de reaterro este deverá ser devidamente compactado em

camadas de no máximo 15 cm de espessura na massa especifica para a regularização do sub-leito.

As dimensões das estruturas, forma e declividades bem como sua localização são indicadas no

projeto.As argamassas poderão ser preparadas manualmente ou em betoneiras.

No prímeiro caso a areia e o cimento deverá ser misturado seco até que a mistura apresente

coloração uniforme apos o que se adiciona água, enquanto se continua a mistura.

A quantidade de água a ser adiçionada deverá ser suficiente para a obtenção de uma

argamassade consistência tal que permita o manuseio e espalhamento fáceis com colher de pedreiro. A

argamassa deverá ser preparada na quantidade requerida para uso imediato apenas. A argamassa que não tiver

sido usada de 45 minutos após a adição de água deverá ser rejeitada.

CNPJ: 95.640.736/0001-30 Avenida Pedro Amaro dos Santos. 900
CEP: 87528-000

TeleÍone (44\ 3664-1 320
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CONTROLE TECNOLOGICO

Os ensaios de Controle Tecnologico deverão ser apresentados para a aceitação dos
serviços em mediçáo e pagamento. Os custos correspondentes a tais serviços técnicos laboratoriais estão
incluídos nos custos unitários dos serviços.

O controle tecnológico deverá ser prestado por profissional habilitado e os resultados
obtidos das análises deverão ser apresentados conforme norma técnica, acompanhados de "Análise dos
Resultados" (descrevendo claramente se a amostra ATENDE [ou não] ao projeto e às normas), vinculado a
uma ART (escrever o no da ART em cada laudo emitido), que pode ser única para o projeto. lndicar no Laudo
qualtrecho (rual etapa) que pertence a amostra.

LAUDOS / TESTES A SEREM APRESENTADOS (durante a execução dos serviços)

Etapa de Terraplanagem - Aterros - DNER-ES282-97

Ensaio de Compactação (DNER -ME-129194)

índice de Suporte California - ISC (DNER-ME-049/94)

Teste de Carga

Controle geométrico (largura / comprimento)

Etapa de Regularização do Sub-leito - DNER-ES299-97

Ensaio de Compactação (DN ER -ME-1 29 194)

índice de Suporte Califórnia - ISC (DNER-ME-049/94)

Teste de Carga

Controle geométrico (largura / comprimento)

Etapa de Sub-Base - DNER-ES3OI-97

Ensaio de Compactação ( DN ER -ME-129194)

Índice de Suporte Califórnia - ISC (DNER-ME-049/94)

Teste de Carga

Controle geométrico (largura / comprimento / espessura)

Base de solo-cimento - DNER-ES305-97

Grau de Compactação (DNER-MÉ-216)

Resistência à Compressão - (DNÉR-ME-201 )

Teste de Carga

Controle geométrico (largura / comprimento / espessura)

Etapa de Pinturas Asfálticas
Pintura de lmprimação/Cura - DNER-ES3O7-97

Ensaio de Viscosídade (DN ER-M E-004194)

Ensaio de Resíduo por Evaporação e Destilação (ABNT NBR 6568)

Atendimento da norma de execução (DNER-ES-O14171e DNER-ES-015171). Taxa de aplicação

Controle geométrico (largura / comprimento / taxa)

CNPJ; 95.640.736/0001-30 Avenida Pedro Amaro dos Santos. 900
CEP:87528-000

Telefone (44) 3664-1 320



ffi tlttit:r. t( \t;ltí!iii:- iil ,

ALTO PAfiAI5O

Pavimentos Flexíveis - TST - DNER-ES-03í/2006

Controle de Aplicação do Ligante (DNER-ME-053)

Análise Granulométrica do Agregado (DNER-ME-083/94)

Controle geométrico (largura / comprimento)

Teste de Carga

Meios-fios e Guias - DN!T020-2004-ES

Teste de Concreto Dosado na usina (ABNT-NBR-7212184)

Atendimento da norma de execução do pavimento em Concreto Cimento Portland (DNER-ES-324197)

Controle geométrico (largura / comprimento / espessura)

NOTA:

1- Todo laudo técnico deverá vir acompanhado de ART, conforme estabelece o CREA-PR.

2- Qualquer outro teste ou análise de especificaçáo de materiais e serviços poderá ser solicitado pela
Fiscalização Munícipal, no momento que julgarem necessários, para acompanhamento da obra e avaliação
de aceitação dos serviços.

3- O Executor deverá apresentar Declaração de Ciência de Enquadramento do Contrato na Portaria 42412016 -
conforme modelo anexo.

crQ-'

Civil

CRE*PR 95.491D

CNPJ: 95.640 736/0001-30 Avenida Pedro Amaro dos Santos. 900
CEP: 87528-000

Tetefone (44) 3664-1 320
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇOES TECNICAS

STNALIZAçÃo vtÁnlA URBANA

1. APRESENTAÇAO

r.1. TNTRoDUÇÃo

Este Volume único - RELATORIO DO PROJETO - contém o Memorial

Descritivo do Projeto Básico de Engenharia para execução do serviço de sinalização

horizontal e veftical, em vias a serem pavimentadas no município de ALTO PARAÍSO /

Pr, Contrato no 1038204-25.

1.2. REQUTSTTOS GERATS

Serão de livre escolha da contratada os métodos executivos empregados no

desenvolvimento dos serviços, estando sujeitos, todavia, às determinações da fiscalização

do órgão executor, sempre que julgar necessário salvaguardar a qualidade, os prazos e as

condições de segurança em todos os serviços prestados.

A execução dos serviços obedecerá rigorosamente os projetos, instruções e

prazos a serem fomecidos pelo órgão executor, bem como as demais disposições de

contrato e da présente especificação técnica.

Todo ônus decorrentes da execução de serviços em desacordo com os

projetos de sinalização ou com a presente especificação técnica correrão por conta

exclusiva da contratada.

Sempre que for constatado o aparecimento de interferências que impeçam o

desenvolvimento normal dos serviços contratados e, principalmente, nos casos em que sua

continuidade gere situações de insegurança a veículos e pedestres, afrscalização do órgão

CNPJ: 95.640.736/000í-30 Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900

CEP: 87528-000

Telefone (44) 3664-1 320
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executor deverá ser acionada de imediato, pela contratada para que sejam tomadas as

devidas providências.

2. STNALTZAÇÃO HORTZONTAL

2.1. PREPARAÇAO DO PAVIMENTO

A superficie a ser demarcada deve se apresentar seca e livre de sujeira,

óleos, graxas ou qualquer outro material estranho que possa prejudicar a aderência da tinta

ao pavimento. O pavimento deve ser limpo de maneira adequada e compatível com o tipo

de material a ser removido.

As sinalizações existentes nos trechos a serem pintados devem ser

removidas ou recobertas, não deixando quaisquer marcas ou falhas que possam prejudicar

a nova sinalização. Nos pavimentos novos deve ser previsto um período para sua cura

antes da execução da sinalização definitiva, de uma a duas semanas.

Os serviços de sinalização horizontal só podem ser iniciados após a

instalação de todos os elementos para uma sinalização de obra adequada acada local de

serviço. Estes elementos devem atender as noÍrnas do Código de Trânsito Brasileiro.

2.1.1. PRE-MARCAÇÃO

Antes da aplicação da tinta deve ser feita a pré-marcação, seguindo-se

rigorosamente as cotas do projeto. Na repintura é permitido o uso das faixas antigas como

referencial, desde que não comprometa as cotas do projeto e a nornas definidas pelo

Código de Trânsito Brasileiro.

CNPJ: 95.640.736/0001-30 Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900

CEP: 87528-000

Telefone (44) 3664-1 320
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2.1.2. DEMARCAÇÃO

E necessário verificar as seguintes condições ambientais para executar a

demarcação

'/ Temperatura ambiente superior a 50 C;

'/ Temperatura ambiente inferior a 40o C;

,/ Temperatura do pavimento superior a 30 C do ponto de orvalho;

./ Umidade relativa do ar menor que 80%;

,/ Que não esteja chovendo ou chovido antes de 2 horas da execução.

Em caso de equipamentos autropopulsados desenhados com controles para

aplicação em condições climáticas adversas, permite-se o seu uso fora das faixas indicadas,

quando as temperaturas, porem mantêm as restrições em relação à chuva ou excesso de

umidade e ponto de orvalho.

2.2. MATERIAIS

2.2.I. TINTAS

A tinta logo após a abertura do recipiente, não deve apresentar sedimentos,

natas ou grumos. A tinta deve ter condições para ser aplicada por máquinas apropriadas e

ter a consistência especificada, sem ser necessária a adição de outro aditivo. No caso de

adição de micro esferas de vidro, tipo I-B, pode ser adicionado no máximo 5Yo de solvente

em volume sobre a tinta, compatível com a mesma, para acerto da viscosidade.

As tintas deverão ser aplicadas na espessura de 0,6 mm, de forma mecânica

e manual.

CNPJ: 95.640.736/0001-30 Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900

CEP: 87528-000

Telefone (44) 3664-1320
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2.2.2. MICRO ESFERAS DE VIDRO

As micro esferas devem ser adicionadas em duas etapas:

,/ lu Etapa: tipo l-B - incorporadas a tinta antes de sua aplicação, a

razão mínimade200 a250 g/l de tinta;

'/ 2u Etapa: tipo F e G - aplicada por aspersão, concomitantemente com

a aplicação da tinta, à razão que assegure à mínima

retrorrefl etividade especi fi cada.

,/ A quantidade de microesferas deve ser de 2,74 kglm2.

3. SINALIZAÇÃO VERTICAL

3.1. DEFTNTÇÃO

Sinalização vertical é o conjunto de sinais de trânsito, laterais à pista ou

suspensos sobre ela, montados sobre suportes fixos ou móveis e dispostos no plano

vertical, por meio dos quais se dão avisos oficiais através de legendas ou símbolos com o

propósito de regulamentar, advertir, indicar ou educar quanto ao uso das vias pelos

veículos e pedestres, da forma mais segura e eficiente.

3.2. CONSTDERAÇÕESGERATS

As placas são classif,rcadas quanto a sua funcionalidade, de acordo com o

Código de Trânsito Brasileiro. Usaremos nesta obra placas de regulamentação e placas de

indicação, são elas:

1. As placas de regulamentação têm por finalidade informar aos usuários

das condições, proibições, obrigações ou restrições no uso das vias. Suas

mensagens são imperativas e o desrespeito a elas constitui infração.

2. As placas de indicação, tem por finalidade identificar as vias.

4
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A eficiência da sinalização vertical depende da colocação correta no campo

visual, no entendimento por parte do usuário, na clareza da mensagem transmitida e na

legibilidade.

As formas das placas que serão utilizadas são:

. Octogonal, exclusivamente para as placas de parada obrigatória;

. Circular, para as placas de regulamentação. exceto das vias de acesso à via

preferencial e de parada obrigatória;

. Retangular (com a maior dimensão na vertical ou na horizontal), para

placas de indicação geral.

As cores utilizadas na sinalização vertical devem obedecer ao Código de

Trânsito Brasileiro.

As placas retrorrefletivas são revestidas com películas que retrorrefletem os

raios luminosos incidentes dos faróis dos veículos, devendo apresentar a mesma

visibilidade, forma e cor durante o dia e a noite, e atender a NBR 14644.

3.3. MATERIAIS

Todos os materiais utilizados devem satisfazer às especificações a seguir:

. Chapa de aço

As chapas de aço devem ser revestidas com zinco pelo processo contínuo de

imersão a quente, conforme NBR 7008, grau ZC, revestimento mínimo 2275. Devem,

ainda, ser perfeitamente planas, lisas, sem empolamento e isentas de rebarbas ou bordas

cortantes, laminadas, resistentes à corrosão atmosférica, devidamente tratadas, sem

manchas e sem oxidação, prontas para receber o revestimento com película refletiva, e com

o verso pintado em preto semifosco.

Devem ter a espessura mínima de 1,25 mm.

As chapas finas de aço aplicáveis devem obedecer às especificações técnicas

em conformidade com a Tabela 1.

CNPJ: 95.640.736/0001-30 Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900

CEP: 87528-000

Telefone (44J 3664-1 320
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Tabela 1:

As placas, quando ensaiadas conforme indicado, devem se enquadrar dentro

dos valores constantes naTabela2.

Tabela 2:

MATERIAL NORMA TECNICA

Chapas finas a frio de aço-carbono para uso estrutural NBR 6649

Chapas finas a quente de aço-carbono para uso estrutural NBR 6650

Chapas e bobinas de aço revestidas com zinco ou com liga
zinco-ferro pelo processo contínuo de imersão a quente

NBR 7OO8

Chapas de aço de alta resistência mecânica zincadas
continuamente por imersão a quente

NBR 10735

Placas de aço zinçado para sinalização viária NBR I1904

PLACA vrÍxrvro rvrÁxrvro
NORMA

TECNICA

Espessura do revestimento 0,025 mm ASTM D 1OO5

Brilho a 60" 40 50 ASTM D 523

Flexibilidade 8e NBR 10545

Aderência Grl NBR 11003

Resistência ao impacto 1 8 J ASTM D 2794

Resistência à névoa salina 240h NBR 8094

Resistência à umidade 240h NBR 8095

Intemperismo artificial 300 h ASTM G 153

. Suportes das placas

Os suportes devem ser dimensionados e hxados de modo a suportar as

cargas próprias das placas e dos esforços sob a ação do vento, garantindo a correta posição

do sinal.

CNPJ: 95.640.736/0001-30 Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900

CEP: 87528-000

Telefone (44) 3664-1.32A
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Os suportes devem ser fixados de modo a manter rigidamente as placas em

sua posição permanente e apropriada, evitando que sejam giradas ou deslocadas.

A fixação das placas ao suporte e às travessas será através de parafusos,

porcas e arruelas, ou outro sistema de fixação, previstos em 4.3 da NBR 14891 e devem

manter a rigidez e posição permanente e apropriada, evitando que balancem, girem ou

sejam deslocados.

Os material a ser utilizado para o suporte da placa será Tubo de Aço

Galvanizado, diâmetro 2 %", fixada ao solo a uma base de concreto DN:30cm e H:50cm,

conforme detalhe em projeto.

. Películas para sinalização vertical viária

As películas utilizadas na sinalização vertical viária devem atender as

características mínimas especificadas na NBR 14644.

3.4. EQUTPAMENTOS

Todo o equipamento, antes do início da execução do serviço, deve ser

cuidadosamente examinado e aprovado pela fiscalização.

Os equipamentos mínimos utilizados na implantação da sinalização vertical

com placas são:

. caminhão carroceria para transporte;

. ferramentas manuais (trado, foice, enxada, pá, picareta, carrinho de mão e

jogos de chave de aperto);

. em casos especiais, eventualmente são necessários equipamentos para

perfuração de rochas ou de pavimento.

CNPJ: 95 640 736/0001-3C Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900

CEP: 87528-000

Telefone \44) 3664-1 320
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3.s. EXECUÇÃO

Previamente. deve ser feita a marcação da localização dos dispositivos a

serem implantados de acordo com o proieto, bem como a limpeza do local de forma a

garantir a visibilidade da placa a ser implantada.

As fundações para supoftes de sinalização vertical devem ter forma circular

com diâmetro mínimo igual a três vezes o diâmetro do suporte e compatível, devendo ser

executadas manualmente. sempre que possível.

Logo depois de executadas as escavações, serão instalados os suportes de

sinalização, de acordo com o tipo determinado em projeto para cada local.

Os suportes serão instalados perfeitamente no prumo e o lançamento do

concreto com resistência mínima de l0MPa será feito em camadas de 30 cm de altura,

devidamente apiloadas.

Somente após o tempo de cura do concreto devem ser colocadas as placas

de sinalização.

Todo entulho resultante da instalação de suporte de sinalização deverá ser

recolhido pela equipe no instante de execução dos serviços, bem como deverá ser

executada a recomposição do piso original.

Durante a execução dos projetos de sinalização vertical, todos os danos

causados as redes de concessionárias. a qualquer bem público ou de terceiros, serão de

exclusiva responsabilidade da contratada, que arcará com os ônus e reparos

correspondentes.

4 REFERÊNCIASBIBLIOGRÁT'ICAS

'/ Código de Trânsito Brasileiro - CTB, lei no 9503, de23l09ll997

'/ DER/PR ES-OC 09105 - Fornecimento e Implantação de Placas

Laterais para Sinalização Verticaf

CR€A.PR 95.495/D
CNPJ: 95.640.736i0001-30 Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900

CEP: 87528-000

Telefone (44) 3664-1320
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ANEXO A-1 - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

TOMADA DE PREÇOS N. º 003/2019 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2019 
 
1 - OBJETO 

Contratação de empresa sob regime de empreitada global, para executar a 
Pavimentação Asfáltica de diversas localidades do Município de Alto Paraíso, de 
acordo com o Contrato de Repasse nº 845677/2017 Ministério das Cidades/Caixa – 
Processo nº 2613.1038204-25/2017-Convênio, conforme Projetos, Planilhas, 
normas, condições e especificações estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 
 

 2 – OBJETIVO 
O presente Termo de Referencia visa descrever e especificar os principais 

critérios para a Pavimentação de diversas localidades do Município de Alto Paraíso.  
 
 

3 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Deverão ser seguidas todas as recomendações do Departamento de Engenharia 
para execução da obra. 
 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
Para o fiel cumprimento deste Contrato, o CONTRATANTE se compromete a: 
 

 Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas ao objeto do 
presente contrato; 

 Pagar à CONTRATADA na forma estabelecida neste instrumento, efetuando a 
retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente; 

 Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o 
cumprimento deste instrumento, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas; 

 Exigir a apresentação de notas fiscais juntamente com atestados, 
declarações e outros documentos que comprovem o fornecimento dos 
serviços, bem como fornecer à CONTRATADA recibos, atestados vistos, 
declarações e autorizações de compromissos que exijam essas 
comprovações. 

 Efetuar o pagamento a empresa vencedora no prazo estipulado neste edital; 
 

DA CONTRATADA 
 

Para o fiel cumprimento deste Contrato a CONTRATADA se compromete a: 
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 Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
 Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as licenças, taxas, emolumentos 

necessários à fiel execução do contrato, eventuais multas impostas pelas 
autoridades constituídas, além de todas as obrigações sociais, 
previdenciárias e tributárias, bem como por quaisquer encargos trabalhistas 
decorrentes do exercício profissional de seus funcionários, despesas com 
pessoal, de acordo com exigências legais, inclusive o fornecimento de 
transporte, hospedagem e alimentação e outras que se fizerem necessárias à 
plena e perfeita execução dos serviços, quando realizarem os serviços in loco; 

 Responsabilizar-se por quaisquer despesas, inclusive possíveis perdas e 
danos decorrentes da demora na execução, caso haja necessidade de 
modificação ou adequação dos serviços, devido à impossibilidade de 
execução conforme o contratado, sem qualquer custo adicional ao 
CONTRATANTE; 

 Contratar pessoas idôneas para prestarem os serviços nos horários e forma 
definidos pelo CONTRATANTE. 

 Manter toda a equipe uniformizada, treinada e habilitada conforme a 
legislação vigente; 

 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões 
que se fizerem necessárias nos serviços a serem prestados, até o limite de 
25% do valor do contrato; 

 Informar ao Contratante sobre a ocorrência de fatos que possam interferir, 
direta ou indiretamente, na regularidade do contrato ou dos serviços 
prestados; 

 Informar e manter atualizado(s), telefone e/ou endereço eletrônico (e-mail), 
bem como nome da pessoa autorizada para contatos que se fizerem 
necessários por parte do Contratante; 

 Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o 
estabelecido; 

 Executar os serviços em total conformidade conforme termo de referência; 
 Apresentar ao CONTRATANTE, caso este venha a solicitar, a programação 

geral de seus serviços, com base em indicações pela mesma fornecida. 
 Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviço(s) que não atenda(m) as 

especificações contidas no Edital sob pena de nulidade da licitação. 
 

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 

O julgamento das propostas será o de menor preço global. 
 

DO ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO 
 
A fiscalização dos serviços será exercida pela CONTRATANTE, por meio de sua 
engenheira responsável Srta. Marcia Cristina Maranca, o qual será o gestor do 
contrato, ou algum responsável por ele indicado oficialmente.  
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PRAZO PARA A ASSINATURA DO CONTRATO 
O prazo para a assinatura do contrato deverá ser de até 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento da convocação e em conforme com o art. 64 da Lei 
nº 8.666/93.  
 

DO PAGAMENTO 
A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto deste 
Contrato. 
Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente brasileira após a realização 
dos serviços que serão atestados pelo setor responsável, neste caso a engenharia, a 
qual realizará medição. 

Quando for o caso, o Departamento responsável pelo pagamento 
procederá à retenção do INSS (11%) sobre o valor total das Notas Fiscais nos 
termos da IN-RFB n° 971/2009. Caso a Contratada se enquadre em alguma 
categoria e/ou usufrua de algum beneficio que a dispense dessa retenção a mesma 
deverá informar o Município, por escrito, dessa situação para que então, analisada 
a fundamentação legal, seja dispensada a retenção. 

Quando for o caso, o Departamento responsável pelo pagamento 
procederá à retenção do ISS e IR referente aos serviços prestados pela Contratada 
no momento do empenho, nos termos da legislação vigente. 

 
Parágrafo Primeiro: A medição será inserida no SICONV e informada a 
GIGOV/MR a qual posteriormente nos solicitará a Nota Fiscal e demais 
documentos para realização do pagamento. 
Parágrafo Segundo: O faturamento deverá ser apresentado e protocolado em 02 
(duas) vias, na sede da contratante.  

 
Parágrafo Terceiro: Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a 
informar em todas as notas fiscais os seguintes dados referentes à licitação: 

 
a) Número da Tomada de Preço; 
b) Número do Processo; 
c) Número do Contrato de Repasse; 
d) Número do Convenio;  
e) Número do Programa ; 
 

Parágrafo Quarto: Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional 
deverá informar qual a alíquota do ISS e se o mesmo se enquadra nos termos da 
Lei 123/06 e 147/14. Em caso de não informação da alíquota será aplicada a 
maior alíquota prevista no anexo das Leis já mencionadas. 
 
Os pagamentos das parcelas estarão vinculados aos repasses efetuados dos 

recursos provenientes do Contrato de Repasse nº 846497/2017/Ministério das 

Cidades/Caixa – Processo nº 2613.1041169-28/2017 e contrapartida do 
Município. 
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O faturamento de cada parcela mensal deverá ser apresentado, conforme sege, de 

modo a padronizar condições e forma de apresentação: 
 

e) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, 

especificando em separados cada obra, período de execução da etapa, número 

da licitação e termo de contrato de empreitada, observação referente a retenção 

do INSS e outros dados que julgar convenientes, na apresente rasura e/ou 

entrelinhas e esteja certificada pelo licitador. 

 

f) Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS do último recolhimento devido, devidamente quitada, de 

conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, 

exclusivo para cada obra. 

 

g) A liberação da parcela referente a primeira medição fica 

condicionada à apresentação: 

 

(iv) Cópia da ART de Execução. 

 

(v) Da quitação junto ao INSS, através de matrícula e/ou CND. 

 

(vi) Da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRF. 

 

h) A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação: 
 

(ii) Da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente 

ao objeto contratado concluído. 

  
 DA RESCISÃO E PENALIDADES 
  
A CONTRATANTE poderá rescindir o contrato independente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, caso a Licitante não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
a Administração Municipal.  
 
Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE poderá 
garantida a prévia defesa, aplicar a Licitante as seguintes sanções: 
 I - Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca 
gravidade, para as quais tenha a empresa concorrido diretamente;  
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II - Multa, nos seguintes termos: 
 

a) pela recusa na entrega, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 
prazo estipulado, multa de 10% (dez por cento) do valor total contratado;  
 

b) pela demora em corrigir falha na execução do serviço ou fornecimento de 
produto, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: multa 
de 10% (dez por cento) do valor total da nota fiscal, por dia decorrido;  

 
c) pela recusa em corrigir as falhas no serviço, entendendo-se como recusa a 

falha ou defeito do produto nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da 
rejeição: multa de 20% (vinte por cento) do valor total da nota fiscal;  

 
d) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 

8.666/93, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos 
anteriores: multa de 20% (vinte por cento) do valor total contratado.  
 

e)  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato caso 
haja inadimplemento parcial, ou seja, a não execução e/ou má 
execução de qualquer das cláusulas avençadas. 

 
f) Sendo o caso de rescisão do contrato administrativo, isto é, inadimplemento 

total do mesmo, nos termos do Artigo 79, inciso I da Lei 8666/93, aplicar-se-á 
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato. 

 
Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 
a CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos.  
 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a Licitante ressarcir ao CONTRATANTE, pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no item acima.  
 
As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos 
a contar da aplicação da penalidade, a Licitante cometer a mesma infração, 
cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da 
rescisão contratual;  
 
Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe 
franqueada vista do processo;  
 
O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a Licitante da responsabilidade por 
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.  
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As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 
sem prejuízo de outras medidas cabíveis, facultada a defesa prévia do interessado 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação, conforme 
artigo 109 da Lei 8666/93. 

  
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR poderá efetuar a retenção de qualquer 
pagamento que for devido, para compensação das multas aplicadas, sendo que 
o valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE, cobrada judicialmente ou extrajudicialmente respondendo 
A Licitante pela sua diferença, a qual deverá ser recolhida no prazo de 15 
(quinze) dias corridos, contados de sua notificação oficial quando ocorrer. 

 
As multas porventura aplicadas não impedem a imposição de penalidades de 
advertência, suspensão temporária de participação em licitações e impedimento 
de contratar com a CONTRATANTE ou da propositura de declaração de 
inidoneidade. 

 
É de exclusiva responsabilidade da Licitante PRESTADORA o ressarcimento de 
danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade a fiscalização. 
 
 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 

As descrições contidas neste Termo de Referência buscam dar aos interessados 
subsídios à elaboração de suas propostas e delinear o método executivo, preço 
estimado dos equipamentos e serviços, prazo de execução, bem como as exigências 
quanto a qualidade da execução dos serviços.  
 
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de lucros 
cessantes;  
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraíso para discussões de litígios 
decorrentes do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que se configure. 

 
 

________________________________________ 
Márcia Cristina Maranca 

Engenheira Civil 
CREA-PR 95.495/D 
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________________________________________ 
Valdemir Ribeiro Sparapan 

Presidente Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 
 
 
EDITAL DE LICITAÇÃO   
Tomada de Preços  Nº 003/2019 
 
 
 
À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, 
Estado do Paraná.  
 
 
 
   CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
   Pela presente, credenciamos o (a)  Sr.(a) 
________________________, portador (a) da Cédula de Identidade nº ______________ e 
CPF sob nº ___.___.___.-__ a participar do procedimento licitatório, sob a 
modalidade de Tomada de Preço, instaurado por esta Prefeitura. 
 
   Pela qualidade de representante legal da empresa 
_________________, outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de 
renunciar ao direito de interposição de Recurso. 
 
 
 
   ______________________, de _________________ de 2019. 
 
 
 
 
 

                                     ________________________________________________ 
                                       Assinatura do representante legal da empresa 
proponente 
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ANEXO “II” 
DOCUMENTO DE PREENCHIMENTO OPCIONAL 

 
DECLARAÇÃO - DESISTENCIA PRAZO RECURSAL 

 
 

 
TERMO DE RENÚNCIA 

 
 
A proponente abaixo assinada, participante da licitação 

modalidade de Tomada de Preços nº 003/2019, por seu representante 
credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da 
decisão da Comissão Permanente de Licitações, que julgou os documentos de 
habilitação preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recursos 
e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o cursos do 
procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de 
preço dos proponentes habilitados. 

 

   

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 
________________, _______de ________20xx. 

 
 

___________________________ 
     Nome e Assinatura  
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ANEXO “III” 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 
 
 

 
                              Declaro, para fins de prova junto a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO-PR, nos termos do § II do art. 32 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e do inciso IV do item 7.1 da Instrução Normativa MARE-
GM nº 5 de 21 de julho de 1995, que 
o(a)......................................................................................, inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o n° ............................................., situado(a) 
.................................................................., não tem contra si fatos impeditivos 
para sua habilitação ou que desabonem sua conduta, comprometendo-se a 
informar eventuais e futuras ocorrências nesse sentido, sob as penas da lei. 
 
 
 

Local, ......... de......................... de 20...... 
 
 
 
 
 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 
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ANEXO “IV” 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO CONSTITUCIONAL 
 
 

                 Declaro, para fins de prova junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTO PARAÍSO-PR, nos termos do inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, alterado pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que o(a) 

................................................................................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob 

o n° ...........................................,situado(a) ..............................................., não 
emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de dezoito anos e, 

em qualquer trabalho, menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de quatorze anos. 

 

 

 
 

Local,...........de.........................de 20....... 

 

 

 
 

 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 
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ANEXO “V”  
 
 

CARTA PROPOSTA DA LICITANTE 
 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO-PR  
Ref.: Proposta para execução do objeto do Tomada de Preços nº 003/2019 
 

 Prezados Senhores, tendo examinado as condições do Edital e dos Anexos 

que o integram, para a execução da mencionada obra, nós abaixo assinados, 
propomos executar e concluir as obras previstas no mencionado Edital, pelo preço 

global de R$ .........................  
 

Outrossim, declaramos que: 

 

a) Temos conhecimento do local onde serão executadas as obras; 
 

b) Aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos; 

 

c) As obras serão executadas e concluídas dentro do prazo de 3 (TRÊS) 
meses, contados a partir da emissão da ordem de serviço pelo município, 
observadas as condições fixadas no Edital; 

 

d) Esta proposta compreende todas as despesas com mão-de-obra (inclusive 

leis sociais), materiais, ferramentas, transportes, equipamentos, seguros, impostos 

e demais encargos necessários à perfeita execução de toda a obra; 
 

e) Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 

(sessenta) dias, contado da data final prevista para sua entrega. 
 

F) Temos conhecimento de que o Diário Oficial do município de Alto Paraíso é 
o Jornal Umuarama Ilustrado. 

 

Até que empenho seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso 
de nossa parte, observadas as condições do Edital.  

 
 

Local, ......... de......................... de 20....... 
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Nome e Cargo do Representante da Empresa 
ANEXO “VI” 

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

À Comissão de Licitação 
 
Ref.: Edital de Tomada de Preços n° (inserir numero)/(ano) – (sigla do licitador) 
 
Objeto: (inserir o nome da obra,local ) 
 
O signatário da presente,o senhor __________________________, representante 
legalmente constituído da proponente _____________________________, declara sob 
as penas da lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de 
microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme conceito legal e fiscal de 
nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei complementar 
nº123/06 e 147/2014. 
 
 
______________(local), _______________ de ____________________de 2019. 
 
 
    ____________________________________________ 
   (carimbo, nome, CPF e assinatura do responsável legal) 
 
 
 
 
 
 
 

 
Nome e Cargo do Representante da Empresa 
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ANEXO “VII” 
 

ATESTADO DE VISITA 
 

Ref:  Edital de Tomada de Preços n° (inserir o numero)/(o ano) – Sigla do licitador 
 
Objeto:  (inserir o nome da obra, local, rua, números, cidade e outros) 
 
 
 
  Declaramos que o Engenheiro/Arquiteto (inserir nome completo), 
CREA/CAU n° (inserir numero) da proponentes (inserir o nome da proponente), 
devidamente credenciado, visitou o local da execução da(s) obra(s) do lote n° 
(inserir numero do lote), objeto da Tomada de Preços em epígrafe. 
 
 
 
    (inseri local), (inserir dia) de (inserir mês) de (inserir ano) 
 
 
    _____________________________________________ 
    (carimbo, nome, RG e assinatura do responsável pelo 
licitador) 
 
 
 
   ____________________________________________________________ 
 (carimbo, nome, CREA/CAU  e assinatura do engenheiro habilitado do 
proponente) 
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ANEXO “VIII”  
 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E EXPERIÊNCIA DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO 

(ENGENHEIRO CIVIL E/OU ARQUITETO) 
 
 

À: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO- PR 
Ref.: Proposta para execução do serviço de XXXXXXXXXXXXXXXXX. 
 

Prezados Senhores, Tendo examinado a Tomada de Preço 
nº. 003/2019, eu, ___(nome do profissional)___, portador da carteira e registro o 
CREA/CAU número ____, declaro estar ciente e de acordo com a minha indicação 
como Engenheiro/Arquiteto _____________ pela empresa ___(razão social da 
Empresa Licitante)___, como responsável técnico pelos trabalhos objeto da 
licitação em referência. Nos termos do edital, informo abaixo a minha experiência: 
 
ITEM Nº. (1) 
 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
(2) 2 
Nº. REGISTRO NO CREA/CAU 
(3)3 
 
EMPRESA EXECUTORA (4) 
 
 
 
__(Local e Data)___ __________________________ Profissional (nome e assinatura) 
____________________________ Empresa Licitante (responsável - nome, cargo e 
assinatura) 
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ANEXO “IX” 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICA 
 
 

À Comissão de Licitação 
 
Ref.: Edital de Tomada de Preços n° (inserir numero)/(ano) – (sigla do licitador) 
 
 
Conforme o disposto no Edital em epígrafe  e de acordo com a Resolução n° 218 de 
29/06/73 e n° 317, de 31/10/86, do CONFEA – Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura, e Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela(s) obra(s) 
do(s) lote(s) caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 
 
Lot
e 
N° 
 

Nome 
 

Especialidade 
 

CREA/CAU 
 

DATA 
REGISTRO 
 

ASSINATU
RA 
 

      

      

 
Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima relacionado(s) pertence(m) 
ao nosso quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto 
á empresa, dentro das leis trabalhistas vigentes. 
 
 
    ____________________________________________ 
    (carimbo, nome, RG e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO “X” 
DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 

 

Tomada de Preços nº. ____/20xx 

 

A Empresa: ____________________________________________________, inscrita no 

CNPJ/MF nº. ____________________________________________, por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr.(a)_____________________________________________, 
portador (a) do documento de identidade RG nº.  ___________________________, 

emitida pela SSP/_______, e CPF nº _______________, DECLARA, para fins de 
participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que 

conhecemos, concordamos e nos submetemos a todos os termos, normas e 
especificações pertinentes ao Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e 

resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação e que recebemos 
todos os documentos e informações e conhecimento das condições locais para o 
cumprimento integral das obrigações objeto desta licitação. 

 

 Declaramos, que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens 

e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 

deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.  

 
Declaramos ter ciência que o JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO, é o órgão 

oficial de publicação do município. 

 

Declara, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos 

termos do Artigo 32, parágrafo 2º, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 

1993, e suas alterações. 
 

Declaramos, para todos os fins de direito a inexistência de fatos superveniente 

impeditivos da qualificação ou que comprometam a inidoneidade da proponente 
nos termos do art. 32,  § 2º , e art. 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993, e 

suas alterações. 
_____________________ , _______ de _____________ de 20xx. 

_______________________________________________                                                                      
 (carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 



 

 

 

                              PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  AAllttoo  PPaarraaííssoo--PPRR  
                                                                  CCNNPPJJ  9955..664400..773366//00000011--3300                CCEEPP  8877552288--000000  
                                                                  AAvv..  PPeeddrroo  AAmmaarroo  ddooss  SSaannttooss,,  990000  ––  FFoonnee//FFaaxx  ((00xxxx))    4444  33666644  11332200  

                           e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br 

_________________________________________________________________________________________________ 

 

ANEXO “XI” 
 

À Comissão de Licitação 

Ref: ao Edital de Tomada de Preços nº 003/2019 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES 

 

 Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços nº 003/2019, 

instaurado por essa Prefeitura, que se nossa empresa for declarada adjudicatária 

do objeto: 

a) Manteremos na obra na gerência dos serviços, o Engenheiro Civil/Arquiteto, 

Senhor ________, inscrito junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA/ Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU) 

sob o nº _______. 

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a execução dos serviços. 

c) Disporemos dos equipamentos necessários à execução dos serviços. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

__________, em ___ de _______________ de ________. 

 

 

 

 

________________________________________ 

                        (assinatura do representante legal da proponente) 

 

 
 

 

 
 

 



 

 

 

                              PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  AAllttoo  PPaarraaííssoo--PPRR  
                                                                  CCNNPPJJ  9955..664400..773366//00000011--3300                CCEEPP  8877552288--000000  
                                                                  AAvv..  PPeeddrroo  AAmmaarroo  ddooss  SSaannttooss,,  990000  ––  FFoonnee//FFaaxx  ((00xxxx))    4444  33666644  11332200  

                           e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br 

_________________________________________________________________________________________________ 

 

ANEXO “XII” 
CAPACIDADE FINANCEIRA 

A comissão de Licitação 

Edital de tomada de preços 003/2019 – PMAP 

 Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da 
proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do ultimo exercício social. 

 Declaramos ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, 
nos comprometemos a apresentar as demonstrações financeiras que comprovarão 
as demonstrações. 

     SÃO AS DEMONSTRAÇÕES 

 

Tipo de índice Valor em reais Índice 

Liquidez geral (LG) 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

  

Liquidez corrente (LC) 

LC = (AC / PC) 

  

Endividamento (E) 

E = (PC + ELP) / AC + RLP + 
AP) 

  

AC – ativo circulante 
PC – passivo circulante 
AP – ativo permanente 
RLP – realizável longo prazo 
ELP – exigível longo prazo 

 
OBS: os índices deverão ser apresentados com no maximo 2 (duas) casas 
decimais, desprezando-se as demais 

(inserir local), (inserir dia) de (inserir mês) de (inserir 
ano) 

Representante Legal       Contador 

(carimbo, nome, RG e assinatura)    (nome, RG, CRC e 
assinatura). 
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ANEXO “XIII” 
DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA 

DE CONTRATOS 
Cidade:______________________________________ 

Data:____/__________/2019 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
REFERENTE: Processo de Licitação_______________________ Nº 

______________/20___ 
 
1 - DA EMPRESA PROPONENTE 
Razão Social da 

proponente:___________________________________________________ 

CNPJ 

nº:________________________________CEP:________________________________ 

Endereço:_________________________________nº 
_________Bairro:_________________ 

Cidade:________________________________________Estado______________________

_ 

Conta Corrente nº_____________ Agência Bancária 

_____Banco_____________________ 
Inscrição Estadual:____________________Inscrição 

Municipal:______________________ 
E-

mail:__________________________________________Fone:_____________________________
__ 

2 - DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DE 
CONTRATO: 

Nome do Representante 
Legal:_______________________________________________________________________ 

Função/Cargo:_____________________________________________________________

___ 
Data de Nascimento:____/______/________ 

RG nº _______________________Órgão Expedidor 

_________/_____CPF:______._____._____/___ 
Endereço:____________________________nº___ 

CEP:______________Cidade:_____________ ____________Bairro:______________ 

Fone_______________ 
E-mail:____________________________________ 
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________________________________ 
     Nome / Assinatura/Carimbo  
                    CPF/RG 
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ANEXO “XIV” 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PRÉVIO DAS CONDIÇÕES DOS LOCAIS 
 
 
Eu, __________________________,declaro, para os devidos fins e efeitos de fato e de 
Direito, que possuo conhecimento prévio das condições dos locais indicados no 
objeto do edital nº 003/2019, e me responsabilizo integralmente por qualquer 
eventual imprevisto na execução do objeto que decorra da falta de conhecimento 
das condições dos locais indicados no objeto deste certame.  
 
Declaro ainda que, não alegarei posterior desconhecimento das condições e grau 
de dificuldade existente como justificativa para me eximir das obrigações 
assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em 
decorrência da execução do objeto do Edital.  

 
 
 

(Data e local) 
____________________________ 

 
 
 

____________________________ 
Nome 
CPF 
RG 
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ESTE DOCUMENTO NÃO PRECISA SER APRESENTADO 
ESTE DOCUMENTO NÃO PRECISA SER APRESENTADO 

 
ANEXO XV 

  

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º XX/201XX 
 
HOMOLOGAÇÃO XX/XX/20XX 

 
 
REF.: TOMADA DE PREÇOS N.º ____/20___ - ABERTURA ___/___/20___ 

Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram o 
Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná e a empresa 
xxxxxxxxxxxxxxx na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: O Município de Alto Paraíso, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, inscrito no CNPJ n.º 
95.640.736/0001-30, neste ato devidamente representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. DÉRCIO JARDIM JUNIOR, 
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Alto Paraíso - 
PR portador do RG nº 1.649.033.-4 SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob nº 474.519.719-53, doravante denominado 
CONTRATANTE e, 
 
CONTRATADA:  A empresa xxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no 
CNPJ sob n.º xxxxxxxx, com sede a xxxxxxxxxxxx- Estado do 
xxxxx, neste ato devidamente representada por xxxxxxxxxxxxx, 
residente e domiciliada na xxxxxxxxxxx, em xxxxxxxxxxx – PR, 
portadora do RG nº xxxxxxxxxxxx e inscrita no CPF sob o nº 
xxxxxxxxx, doravante denominado CONTRATADA. 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - BASE LEGAL 

O presente Contrato está fundamentado no processo licitatório 
Tomada de Preços nº. 003/2019 e rege-se por todas as disposições das Leis 
Federais nº. 8.666/93 e demais legislações aplicáveis à modalidade Tomada de 
Preços e aos contratos públicos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

O objeto do presente contrato é xxxxxxxxxxxxxxx, tudo de 
acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas no edital e seus 
anexos. 
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Parágrafo Primeiro: Deverão ser observadas rigorosamente as disposições do 
memorial descritivo, valendo estas como transcritas fossem nesse contrato. 
 
Parágrafo Segundo: Todas as ferramentas e equipamentos necessários para o 
desempenho dos serviços ficará a cargo da contratada. 
 
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deverá garantir seus produtos/serviços 
conforme Código de Defesa do Consumidor. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do presente Contrato será ate 
xxxxxxxxxxxxxx, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. 
II da lei 8.666/93. 

 
Parágrafo Único: Todos os encargos e obrigações, bem como despesas com o 
transporte, necessários ao completo desempenho dos serviços, serão por conta da 
contratada. 
 
CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL  

 
Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE 

pagará a CONTRATADA o valor total de (xxxxxxxxxxxx), nos termos do anexo 
I/Carta Proposta, Planilha de Serviços e Cronograma Físico Financeiro. 

 
Parágrafo Primeiro:  Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e 
custos como frete, embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza (inclusive 
ISS), e todas as demais despesas direta ou indiretamente relacionadas à execução 
do objeto deste contrato.  
 
Parágrafo Segundo:  É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade 
deste Contrato, exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à 
espécie. 
 
Parágrafo Terceiro:  Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, nos 
moldes do artigo 65, inciso I, da Lei 8.666/93, caso ocorra o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, em face de aumento autorizado pelo Governo 
Federal. 
 
Parágrafo Quarto:  Caso ocorra a variação nos preços, o contratado deverá 
solicitar formalmente a Prefeitura, devidamente acompanhado de documentos que 
comprovem a procedência do pedido. 
 
Parágrafo Quinto: Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos 
com a Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas correspondente 
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serão discriminativas, constando o número do contrato, nome do programa e 
assinatura do responsável competente. 
 
Parágrafo Sexto:  Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor, enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que 
isso gere direito à alteração de preços ou à compensação financeira por atraso de 
pagamento.  
 
Parágrafo Sétimo: O pagamento da importância contida nesta cláusula correrá à 
conta da seguinte dotação: 
 
(..............) 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO E INFORMAÇÕES 
CONSTANTES DA NOTA FISCAL 
 

Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente brasileira 
após a realização dos serviços que serão atestados pelo setor responsável, neste 
caso a engenharia, a qual realizará medição. 
 
Parágrafo Primeiro: A medição será inserida no SICONV e informada a 
GIGOV/MR a qual posteriormente nos solicitará a Nota Fiscal e demais 
documentos para realização do pagamento. 
 
Parágrafo Segundo: O faturamento deverá ser apresentado e protocolado em 02 
(duas) vias, na sede da contratante.  

 
Parágrafo Terceiro: Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a 
informar em todas as notas fiscais os seguintes dados referentes à licitação: 

 
a) Número da Tomada de Preço; 
b) Número do Processo; 
c) Número do Contrato de Repasse; 
d) Número do Convenio;  
e) Número do Programa ; 
 

Parágrafo Quarto: Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional 
deverá informar qual a alíquota do ISS e se o mesmo se enquadra nos termos da 
Lei 123/06 e 147/14. Em caso de não informação da alíquota será aplicada a 
maior alíquota prevista no anexo das Leis já mencionadas. 

  
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a 
CONTRATANTE se obriga a: 

I. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste 
Instrumento; 
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II. Permitir o livre acesso da CONTRATADA aos locais onde 
serão realizados os serviços;  

III. Fiscalizar a execução dos serviços por um representante da 
CONTRATANTE, a quem compete também anotar no Diário de Obras todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for 
necessário para regularizar as faltas ou defeitos observados, submetendo à 
autoridade competente da CONTRATANTE o que ultrapassar a sua competência, 
em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES  
DA CONTRATANTE 

Para o fiel cumprimento deste Contrato, o CONTRATANTE se 
compromete a: 

 
a. Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas ao objeto do 
presente contrato; 
b. Pagar à CONTRATADA na forma estabelecida neste instrumento, efetuando a 
retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente; 
c. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Secretaria de 
xxxxxxxxxxxxx, o cumprimento deste instrumento, anotando em registro próprio 
as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas; 
d. Exigir a apresentação de notas fiscais juntamente com atestados, 
declarações e outros documentos que comprovem a execução dos serviços, bem 
com o fornecimento de produtos, e deverá fornecer à CONTRATADA recibos, 
atestados, vistos, declarações e autorizações de compromissos que exijam essas 
comprovações. 
e. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
prestação dos serviços e ou aquisição de produtos; 
f. Efetuar o pagamento a CONTRATADA no prazo estipulado neste edital; 
g. Inspecionar o processo de fornecimento de produtos e ou prestação de 
serviços; 
h. Emitir pareceres e ou relatórios através do Fiscal de Contrato designado 
atestando o devido acompanhamento do objeto licitado, mencionando todas as 
informações necessárias. 
 
DA CONTRATADA 

Para o fiel cumprimento deste Contrato a CONTRATADA se 
compromete a: 
a. Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
b. Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as licenças, taxas, emolumentos 
necessários à fiel execução do contrato, eventuais multas impostas pelas 
autoridades constituídas, além de todas as obrigações sociais, previdenciárias e 
tributárias, bem como por quaisquer encargos trabalhistas decorrentes do 
exercício profissional de seus funcionários, despesas com pessoal, de acordo com 



 

 

 

                              PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  AAllttoo  PPaarraaííssoo--PPRR  
                                                                  CCNNPPJJ  9955..664400..773366//00000011--3300                CCEEPP  8877552288--000000  
                                                                  AAvv..  PPeeddrroo  AAmmaarroo  ddooss  SSaannttooss,,  990000  ––  FFoonnee//FFaaxx  ((00xxxx))    4444  33666644  11332200  

                           e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br 

_________________________________________________________________________________________________ 

 

exigências legais, inclusive o fornecimento de transporte, hospedagem e 
alimentação e outras que se fizerem necessárias à plena e perfeita execução dos 
serviços; 
c. Responsabilizar-se por quaisquer despesas, inclusive possíveis perdas e 
danos decorrentes da demora na execução, caso haja necessidade de modificação 
ou adequação dos serviços, devido à impossibilidade de execução conforme o 
contratado, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE; 
d. Contratar pessoas idôneas para prestarem os serviços nos horários e forma 
definidos pelo CONTRATANTE. 
e. Manter toda a equipe uniformizada, treinada e habilitada conforme a 
legislação vigente; 
f. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões 
que se fizerem necessárias nos serviços a serem prestados, até o limite de 25% do 
valor do contrato; 
g. Informar ao Contratante sobre a ocorrência de fatos que possam interferir, 
direta ou indiretamente, na regularidade do contrato ou dos serviços prestados, 
bem como do fornecimentos dos produtos; 
h. Informar e manter atualizado(s), telefone e/ou endereço eletrônico (e-mail), 
bem como nome da pessoa autorizada para contatos que se fizerem necessários 
por parte do Contratante; 
i. Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o 
estabelecido, ou trocar o produto entregue em desacordo com o solicitado; 
j. Executar os serviços, e ou fornecer os produtos em total conformidade com o 
contrato; 
k. Apresentar ao CONTRATANTE, caso este venha a solicitar, a programação 
geral de seus serviços, com base em indicações pela mesma fornecida. 
l. Substituir os equipamentos quando necessário que apresentarem 
problemas, quando for o caso. 
m. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviço(s), bem como produtos que 
não atenda(m) as especificações contidas no contrato sob pena de nulidade da 
licitação. 
n. A Contratada se responsabilizará por qualquer dano físico e/ou moral para 
com seus funcionários, ficando a Contratante isenta de qualquer responsabilidade. 
o. A CONTRATADA se responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas 
da presente prestação de serviços junto ao comércio ou indústria, ficando o 
CONTRATANTE isento de quaisquer responsabilidades perante as mesmas. 
p. Disponibilizar funcionário substituto. Havendo ausência de funcionários, a 
CONTRATADA deverá enviar outro funcionário para repor, imediatamente. Caso 
isso não ocorra, a CONTRATADA terá as sanções cabíveis; 
q. Selecionar rigorosamente os funcionários que irão prestar os serviços 
(quando for o caso), encaminhando elementos com funções profissionais 
devidamente registrados em suas carteiras de trabalho;  
r. Treinar e orientar os seus funcionários quanto à execução dos serviços a eles 
atinentes bem como às regras de comportamento necessárias no exercício das 
suas atribuições;  
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s. Fazer seguro para os seus empregados contra riscos de acidentes de 
trabalho, responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, 
conforme exigência legal;  
t. Tomar e assumir as medidas necessárias para o atendimento imediato aos 
seus funcionários no caso de eventuais acidentes do trabalho ou, ainda, na 
hipótese de alguma enfermidade;  
u. Responsabilizar-se pelas condições de segurança de seus funcionários, 
respondendo por eventuais indenizações decorrentes de acidentes do trabalho, 
cabendo-lhe comunicar de imediato, ao CONTRATANTE, a ocorrência de tais fatos;  
v. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e civis que recaírem sobre os serviços, bem como seguros contra riscos 
de acidentes de trabalho para seus empregados, cabendo ao CONTRATANTE 
apenas o pagamento do preço contratado;  
w. Instruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações 
do CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de 
Segurança e Medicina do Trabalho; 
x. Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados 
por meios e equipamentos próprios; 
y. Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos 
serviços, bem como o fornecimento de produtos em perfeitas condições de uso; 
z. Utilizar equipamentos em conformidade com a legislação vigente e normas 
relativas à Medicina e Segurança do Trabalho, bem como nas quantidades 
adequadas e necessárias à execução dos serviços; 
aa. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua 
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade do 
CONTRATANTE; 
bb. Responder e responsabilizar-se pela segurança dos serviços prestados e 
material fornecido perante o CONTRATANTE, seus próprios funcionários e 
terceiros, bem como eventuais danos patrimoniais ou extra patrimoniais causados, 
adotando cuidados para prevenção de acidentes, com observação e cumprimento 
das normas, regulamento e determinações de segurança, adotando as medidas 
corretivas necessárias;  
cc. Assumir eventuais danos, extravios ou prejuízos causados em quaisquer 
objetos, paredes e pisos, acidentes com vítimas, a que seus empregados derem 
causa, por dolo ou culpa, em decorrência do exercício de suas funções, sendo que 
a correspondente reposição, reparo e/ou indenização, deverão ser procedidas 
mediante prévia manifestação da CONTRATANTE; 
dd. Nomear encarregados responsáveis pelos serviços (quando for o caso), a fim 
de garantir o bom andamento dos trabalhos. Devendo os mesmos tomar as 
providências pertinentes, bem como se reportarem, caso haja necessidade, a 
Secretaria de OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS; 
ee. Providenciar o comparecimento do Supervisor ou Representante, no mínimo 
01 (uma) vez por semana, para sanar problemas e dirimir dúvidas decorrentes da 
execução dos serviços e de ordem funcional, contatando sempre com a Secretaria 
de OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS (quando for o caso);  
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ff. Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas 
decorrentes da execução do serviço, bem como fornecimento de produtos e por 
outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, 
vales-refeições, vales-transportes e outras que por ventura venham a ser criadas e 
exigidas pelo Governo; 
gg. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de 
acesso às dependências do CONTRATANTE; 
hh. Apresentar, sempre que solicitada pelo CONTRATANTE, os comprovantes de 
pagamento de salários e benefícios dos empregados e o recolhimento dos encargos 
sociais; 
ii. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do 
serviço para verificar as condições em que o serviço está sendo prestado (quando 
for o caso); 
jj. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração; 
kk. Refazer os serviços que, a juízo do representante do CONTRATANTE, não 
forem considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço 
contratado; 
ll. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com o CONTRATANTE; 
 

A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 
estabelecidos neste contrato, não transfere a responsabilidade por seu pagamento 
ao CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a 
CONTRATADA renúncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa 
ou passiva, com a CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS RESCISÕES E DAS PENALIDADES 

A CONTRATANTE poderá rescindir o contrato independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, caso a Licitante não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
a Administração Municipal.  
 

Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a 
CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar a Licitante as seguintes 
sanções: 
I - Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca 
gravidade, para as quais tenha a empresa concorrido diretamente;  
II - Multa, nos seguintes termos: 
 

g) pela recusa na entrega, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 
prazo estipulado, multa de 10% (dez por cento) do valor total contratado;  
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h) pela demora em corrigir falha na execução do serviço ou fornecimento de 

produto, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: multa 
de 10% (dez por cento) do valor total da nota fiscal, por dia decorrido;  

 
i) pela recusa em corrigir as falhas no serviço, entendendo-se como recusa a 

falha ou defeito do produto nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da 
rejeição: multa de 20% (vinte por cento) do valor total da nota fiscal;  

 
j) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 

8.666/93, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos 
anteriores: multa de 20% (vinte por cento) do valor total contratado.  
 

k)  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato caso 
haja inadimplemento parcial, ou seja, a não execução e/ou má 
execução de qualquer das cláusulas avençadas. 

 
l) Sendo o caso de rescisão do contrato administrativo, isto é, inadimplemento 

total do mesmo, nos termos do Artigo 79, inciso I da Lei 8666/93, aplicar-se-á 
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato. 

 
Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 

de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos.  
 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

CONTRATANTE enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Licitante ressarcir ao 
CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no item acima.  

 
As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 

(sete) dias corridos a contar da aplicação da penalidade, a Licitante cometer a 
mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem 
prejuízo da rescisão contratual;  

 
Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo 

administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, 
sendo-lhe franqueada vista do processo;  

 
O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a Licitante da 

responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.  
 
As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas isoladas 

ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento 
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da notificação, conforme artigo 109 da Lei 8666/93. 
  
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR poderá efetuar a 

retenção de qualquer pagamento que for devido, para compensação das multas 
aplicadas, sendo que o valor da multa será descontado dos pagamentos 
devidos pela CONTRATANTE, cobrada judicialmente ou extrajudicialmente 
respondendo A Licitante pela sua diferença, a qual deverá ser recolhida no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, contados de sua notificação oficial quando ocorrer. 

 
As multas porventura aplicadas não impedem a imposição 

de penalidades de advertência, suspensão temporária de participação em 
licitações e impedimento de contratar com a CONTRATANTE ou da propositura 
de declaração de inidoneidade. 

 
É de exclusiva responsabilidade da Licitante PRESTADORA o 

ressarcimento de danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade a fiscalização. 
 
CLÁUSULA NONA - DA APLICAÇÃO DAS MULTAS 

Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará a 
CONTRATADA que terá prazo de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria da 
CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena de incorrer em outras 
sanções cabíveis; 
 
Parágrafo Primeiro: Compete ao Departamento Jurídico da CONTRATANTE, 
quando for o caso, a aplicação de multa à CONTRATADA; 
 
Parágrafo Segundo: Da aplicação de multa, caberá recurso à CONTRATANTE no 
prazo de 03 (três) dias a contar da data do recebimento da respectiva notificação, 
mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo, até que seja 
devidamente efetuada a justificativa exposta; a CONTRATANTE julgará, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a importância recolhida 
pela CONTRATADA, que, se procedente, será devolvida pela CONTRATANTE, no 
prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  

A CONTRATADA obriga-se a prestar a CONTRATANTE a 
execução das obras em ate 90 (Noventa) dias, a partir da emissão de ordem de 
serviço pelo município.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE DE QUALIDADE 

A CONTRATANTE e o Departamento de engenharia reservam-se 
o direito de, a qualquer tempo, antes e após a contratação, solicitar inspeções para 
verificar se os serviços atendem às exigências especificadas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do objeto será exercida pela CONTRATANTE, 

através Do Departamento de Engenharia, na pessoa da Srta. Marcia Cristina 
Maranca, ou outro agente responsável por ele designado oficialmente, sendo que 
serviços mal executados ou não prestados serão glosados pela Secretaria, nas 
condições especificadas neste contrato.  
 
12.1 Metodologia de Avaliação da Qualidade e Critérios de Aceitação dos 

Serviços Executados, bem como fornecimento de produtos: 
 
12.2 A aceitação do objeto ficará condicionada ao atendimento das exigências 

do contrato quanto ao fornecimento ou a execução dos serviços, 
cumprimento das cláusulas contratuais e demais obrigações.  

12.3 A metodologia de avaliação se dará através de fiscalização, a ser exercida 
por servidor especialmente designado pelo Coordenador de Engenharia e, 
tratará de observar os seguintes aspectos quanto à conduta da 
CONTRATADA:  

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos 
prazos de execução/entrega e da qualidade demandada;  
b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigidas, comparecendo ao trabalho sempre asseado, uniformizado 
(quando for o caso);  
c) Manter sigilo quanto às informações que, em decorrência do trabalho, chegar ao 
seu conhecimento, sob pena de responsabilidade;  
d) Adequação dos serviços prestados ou fornecimento de produtos à rotina de 
execução estabelecida;  
e) A satisfação do público usuário, tratando as pessoas com urbanidade e respeito, 
independente do cargo ou posição que ocupem;  
f) Zelar pelo uso adequado da linguagem, evitando gírias, palavrões ou expressões 
não apropriados ao tipo de relacionamento formal que o trabalho impõe e;  
g) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato. 
 
12.4 O Fiscal responsável designado pela Coordenador de engenharia, terá, entre 
outras, as seguintes atribuições:  

a) Expedir ordens de execução de serviços; 
b) No tocante ao fornecimento de produtos, o mesmo deverá solicitar em 

conjunto com o Departamento de Compras; 
c) Proceder ao acompanhamento técnico da execução dos serviços ou 

fornecimento de produtos;  
d) Fiscalizar a execução do contrato quanto à qualidade desejada, inclusive 

quanto ao material de consumo e aos equipamentos utilizados;  
e) Comunicar a CONTRATADA o descumprimento do contrato e indicar os 

procedimentos necessários ao seu correto cumprimento;  
f) Solicitar a aplicação de sansões pelo descumprimento de cláusula 

contratual, atestar as notas fiscais para o efeito de pagamento; 
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g) Recusar e devolver os serviços ou produtos cuja execução/fornecimento não 
se verifiquem adequados estando em desacordo com as especificações aqui 
contidas. 

h) O fiscal de contrato poderá a qualquer tempo solicitar planilha de 
composição de custos referente a funcionários equipamentos e etc., para a 
composição de preços dos serviços ou fornecimento de produtos. 

12.5 À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização;  
12.6 A supervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou 
diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas 
tarefas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CESSÃO DO CONTRATO E 
SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo 
ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por 
escrito, da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos 
causados à CONTRATANTE ou a terceiros, isentando esta de todas as reclamações 
que possam surgir com relação ao presente Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS GARANTIAS 

 
Para assinatura do presente contrato, a CONTRATADA deverá 

prestar garantia no valor de R$ 3.008,50 (três mil e oito reais e cinqüenta 
centavos) correspondente a 1% do valor global do Contrato, a CONTRATADA 
deverá escolher uma das formas previstas no Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as 
partes, com base na legislação em vigor. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA OITTAVA - DAS ALTERAÇÕES 

Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS 
ADITIVOS, qualquer modificação eventualmente necessárias durante a sua 
vigência, decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas 



 

 

 

                              PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  AAllttoo  PPaarraaííssoo--PPRR  
                                                                  CCNNPPJJ  9955..664400..773366//00000011--3300                CCEEPP  8877552288--000000  
                                                                  AAvv..  PPeeddrroo  AAmmaarroo  ddooss  SSaannttooss,,  990000  ––  FFoonnee//FFaaxx  ((00xxxx))    4444  33666644  11332200  

                           e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br 

_________________________________________________________________________________________________ 

 

especificações quantitativas e qualitativas ou prazos dos produtos fornecidos à 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena 
ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao 
presente Contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, 
os seguintes documentos, cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: 
atos convocatórios e edital, especificações, proposta da licitante, parecer de 
julgamento, e legislação pertinente à espécie. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA DISPONIBILIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
FISCAIS 

 CONTRATADA fica obrigada a conceder livre acesso aos 
documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, 
para os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de 
controle interno e externo. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

A CONTRATANTE deve observar e a CONTRATADA deve 
observar e fazer observar, por seus fornecedores o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
 
Parágrafo Primeiro: Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 

a) "prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber 
ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de 
influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 

b) "prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou 
omissão de fatos que, de forma intencional  ou irresponsável  induza ou tente induzir 
uma parte a erro, com o objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer outra 
ordem , ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação; 

c) "prática colusiva": significa uma combinação entre duas 
ou mais partes visando alcançar um objetivo indevido, inclusive influenciar 
indevidamente as ações de outra parte; 

 
d) "prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano, ou 

ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte 
interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma 
parte; 

 
e) "prática 
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obstrutiva": significa: 
 
(I) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

investigações ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de 
impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações de prática 
corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar 
qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre 
assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 

 
(II) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o 

exercício dos direitos do Banco de promover inspeção ou auditoria, estabelecidos 
no parágrafo (5°) abaixo: 

 
Parágrafo Segundo: rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o 
licitante recomendado para a outorga do contrato, ou qualquer do seu 
pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de 
serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou 
indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas 
ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão; 
 
Parágrafo Terceiro: declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a 
parcela do empréstimo alocada a um contrato se, a qualquer momento, 
determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer 
parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de 
aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário 
tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para 
combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em 
informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento 
dessas práticas; 
 
Parágrafo Quarto: sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a 
qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de sanção cabíveis do 
Banco, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado: (I) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (II) 
para ser designado subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de 
serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um 
contrato financiado pelo Banco; 
 
Parágrafo Quinto: Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus 
subempreiteiros, agentes, pessoal, consultores, prestadores de serviço e 
fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e 
registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas 
e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais 
designados pelo Banco. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo 

cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de Alto Paraíso, Estado do 
Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em 
razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para 
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 
 

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 02 
(duas) vias de igual teor e valia, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de 
que produza seus efeitos legais. 
 

 
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, em xx de xx de 20xx. 

 
 

 

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso 
Prefeito Municipal 

Dércio Jardim Júnior 

 

*********************** 
Contratado 

 
                                                     Testemunhas: 
 
 

 

Valdemir Ribeiro Sparapan 
005.876.549-29 

 

Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva 

066.334.88971 
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